
    Nº 1688, segunda-feira, 12 de abril de 2021

DECRETO Nº 41.883, de 12 de abril de 2021.

 

Nomeia membros para constituir o Conselho
Deliberativo e o Comitê Técnico de
Enquadramento e Avaliação, ambos do Programa
de Desenvolvimento da Empresa Joinvilense –
PRÓ-EMPRESA.

 

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições e em conformidade com
os incisos IX e XII, do art. 68, da Lei Orgânica do Município, e com o disposto no art. 9º, da Lei
Complementar nº 365, de 19 de dezembro de 2011, que altera a Política de Incentivos ao
Desenvolvimento Econômico e Social na instalação e ampliação de Empresas do Programa de
Desenvolvimento da Empresa Joinvilense - PRÓ-EMPRESA, criado pela Lei nº 3.598, de 17 de
novembro de 1997, regulamentada pelo Decreto nº 18.895, de 02 de abril de 2012,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam nomeados para constituir o Conselho Deliberativo do Programa de
Desenvolvimento da Empresa Joinvilense – PRÓ-EMPRESA, para um mandato de 02 (dois) anos,
de 02/03/2021 a 02/03/2023, com possibilidade de readequação e sendo permitida a recondução por
uma vez, os seguintes membros:

 

I - Marcel Virmond Vieira, representante da Secretaria de Planejamento Urbano e
Desenvolvimento Sustentável;

II - Flávio Martins Alves, representante da Secretaria da Fazenda;

III - Alexandre Luiz Geiser, representante da Câmara de Dirigentes Lojistas de
Joinville - CDL;

IV - André Eugênio Brustolin, representante da Associação Empresarial de
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IV - André Eugênio Brustolin, representante da Associação Empresarial de
Joinville - ACIJ;

V - Valmir Santhiago Júnior, representante da Associação de Joinville e Região
da Pequena, Micro e Média Empresa - AJORPEME.

 

Art. 2º Ficam nomeados para compor o Comitê Técnico de Enquadramento e
Avaliação do Programa de Desenvolvimento da Empresa Joinvilense - PRÓ-EMPRESA, para um
mandato de 02 (dois) anos, de 02/03/2021 a 02/03/2023, sendo permitida a recondução por uma
vez, os seguintes membros:

 

I - Geraldo Ucker Junior, representante da Secretaria da Fazenda;

II - Thiago Augusto Neiva de Lima, representante da Secretaria de Planejamento
Urbano e Desenvolvimento Sustentável;

III - Victor Albert Batista da Silva, representante da Secretaria de Planejamento
Urbano e Desenvolvimento Sustentável.

 

Art. 3º A participação no Conselho Deliberativo do “PRÓ-EMPRESA, será
considerada prestação de serviço público relevante, vedada qualquer remuneração.

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 02 de março de 2021.

 

Adriano Silva
Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/04/2021, às 19:12, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8885715 e o
código CRC 303790D4.

DECRETO Nº 41.884, de 12 de abril de 2021.

 

Estabelece medidas para enfrentamento da
pandemia de COVID-19.

 

O Prefeito de Joinville, no uso das atribuições privativas que lhe conferem os
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incisos II e XII do art. 68 da Lei Orgânica do Município e,

 

Considerando o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que
estabelece as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019;

 

Considerando a edição, pelo Município de Joinville, do Decreto nº 37.630, de 20
de março de 2020, que declara situação de emergência no Município de Joinville e ratifica as
medidas para o enfrentamento da pandemia decorrente do coronavírus;

 

Considerando que, em conformidade com os indicadores epidemiológicos
monitorados pela Secretaria da Saúde, o contágio por COVID-19 no Município de Joinville resultou
no esgotamento da capacidade de atendimento dos serviços de saúde;

 

Considerando a necessidade de reavaliação periódica das medidas preventivas já
implementadas, de forma a maximizar a efetividade e minimizar os impactos sociais do
enfrentamento à COVID-19 no Município;

 

Considerando que a instituição de medidas de distanciamento social é
recomendada pela comunidade científica e pelos organismos internacionais, sendo considerada um
meio eficaz para evitar o contágio pelo SARS-CoV-2 e a consequente superlotação dos leitos
hospitalares;

 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam recepcionadas e ratificadas todas as normas vigentes ou que
venham a vigorar, relacionadas às medidas de enfrentamento à COVID-19, editadas por meio de
Leis, Decretos ou Portarias estaduais, prevalecendo as normas municipais quando em conflito com
os demais atos normativos.

 

Art. 2º Ficam estabelecidas as seguintes medidas de enfrentamento da COVID-
19:

I- a inobservância do limite de ocupação do transporte coletivo urbano municipal
estabelecido no Decreto nº 1.218, de 19 de março de 2021 representa infração sanitária, sujeitando o
infrator ao pagamento de  multa fixada em, no mínimo, 20 UPM (correspondente a R$ 6.283,60 na
data de publicação deste Decreto, sujeito a reajuste mensal) por ocorrência, conforme disposto
no art. 59, II, da Lei Complementar nº 07/1993;

II- escalonamento do horário de funcionamento dos seguintes serviços e
atividades, com limite de ocupação de 25% (vinte e cinco por cento):

a) para lojas de departamento, galerias, comércio de rua, bem como todas as
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atividades de comércio varejista de bens não essenciais, excetuado o disposto na letra "e" deste
inciso, permissão de funcionamento das 09h00 às 21h00;

b) para shopping centers, permissão de funcionamento das 10h00 às 22h00;

c) para demais atividades e serviços privados não essenciais, excetuadas as
academias e os estabelecimentos congêneres que ofereçam aulas de atividades físicas e desportivas,
permissão de funcionamento das 8h00 às 19h00;

d) para serviços de saúde, excetuados os de urgência e emergência, permissão de
funcionamento das 6h00 às 22h00;

e) para academias e estabelecimentos congêneres que ofereçam aulas de atividades
físicas e desportivas, permissão de funcionamento das 06h00 às 22h00;

f)  para estabelecimentos comerciais destinados à venda exclusiva de insumos para
a indústria e materiais de construção, permissão de funcionamento das 07h00 às 19h00; e

g) para restaurantes, bares, pizzarias, sorveterias, lanchonetes, confeitarias,
cafeterias, casas de chás, casas de sucos, tabacarias e afins, permissão de funcionamento das 06h00
às 22h00.

III- permissão das seguintes atividades, com limite de ocupação de 25% (vinte e
cinco por cento) e funcionamento somente entre 06h00 e 21h00:

a) utilização de piscinas de uso coletivo, clubes sociais e esportivos;

b) parques temáticos, parques aquáticos e zoológicos;

c) cinemas, teatros e biblioteca;

d) circos e museus;

e) igrejas e templos religiosos;

f) lojas de conveniência em postos de combustível; 

g) áreas de uso coletivo em hotéis e similares. 

IV- proibição de atendimento ao público de qualquer estabelecimento, entre
23h00 e 6h00, com exceção dos restaurantes localizados às margens das rodovias e dos
estabelecimentos previstos no Decreto nº 1.218, de 19 de março de 2021.

V- o funcionamento de supermercados observará as disposições estabelecidas no
Decreto nº 1.218, de 19 de março de 2021, bem como suas alterações ou normas que venham a
substitui-lo;

VI- funcionamento de padarias, verdureiras, armazéns, açougues, mercearias,
agropecuárias e congêneres, com limite de acesso de até 2 (duas) pessoas por grupo ou família e
ocupação simultânea de até 25% (vinte e cinco por cento) da capacidade do estabelecimento, das
6h00 às 22h00;

VII- proibição do uso de salões de festas dos condomínios, enquanto as demais
áreas comuns poderão ser utilizadas por 1 (uma) unidade residencial por vez, mediante
agendamento;

VIII- proibição do funcionamento de boates, pubs e da modalidade
de competições de esporte amador;

IX- As assembleias de condomínio deverão ser realizadas de forma virtual.

 

4 de 192

Nº 1688, segunda-feira, 12 de abril de 2021



§ 1º Os estabelecimentos citados no inciso II do caput deste artigo que
comercializem produtos de caráter essencial (alimentos, bebidas, autopeças e demais previstos no
Decreto Estadual nº 562/2020) poderão realizar tele-entrega (somente delivery) sem restrições de
horário.

 

§ 2º Recomenda-se aos estabelecimentos citados no inciso II e V do caput deste
artigo que seja realizada a aferição de temperatura corporal e determina-se o uso de métodos
assépticos no ingresso às suas dependências.

 

§ 3º Para a redução da lotação dos veículos de transporte coletivo nos horários de
pico, recomenda-se a alternância dos horários de entrada e saída dos funcionários nas empresas.

 

§ 4º Os estabelecimentos que realizam atendimento ao público devem
disponibilizar, em local visível a todos, informações referentes a sua lotação máxima, explicitando o
número máximo de pessoas que pode permanecer no local de forma simultânea.

 

Art. 3º É obrigatório manter boca e nariz cobertos por máscara de proteção
individual para circulação em espaços públicos e privados acessíveis ao público, em vias públicas e
em transportes públicos coletivos, conforme legislação sanitária e nos termos da Lei Federal nº
13.979, de 6 de fevereiro de 2020, sob pena de incorrer em infração sanitária grave, sujeitando o
infrator ao pagamento de  multa fixada em 11 UPM (correspondente a R$ 3.455,98 na data de
publicação deste Decreto, sujeito a reajuste mensal), conforme disposto no art. 59, II, da Lei
Complementar nº 07/1993.

 

Art. 4º No período noturno, entre as 23h00min e as 6h00min, a circulação de
pessoas em espaços públicos e privados e em vias públicas será restrita ao estritamente necessário
para o funcionamento dos serviços e atividades essenciais, sendo proibida toda e qualquer atividade
não essencial neste período, com exceção do deslocamento para atividades laborativas e das
atividades expressamente autorizadas por este Decreto.

 

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, consideram-se essenciais os
serviços e atividades enumerados no art. 11 do  Decreto Estadual nº 562, de 17 de abril de 2020, ou
na norma que venha a substituí-lo, observadas as restrições estabelecidas por este Decreto.

 

Art. 5º Recomenda-se que seja priorizada a adoção do teletrabalho, especialmente
no que diz respeito à prestação de serviços e atividades de escritório.

 

Art. 6º Recomenda-se às empresas a redução do número de trabalhadores por
turno, empregando, sempre que possível, a concessão de férias, teletrabalho total ou parcial e outros
afastamentos das atividades presenciais.
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Art. 7º Ficam mantidas as aulas da grade curricular regular no ensino público e
privado de forma híbrida, desde que a capacidade operativa das salas de aula e dos espaços
disponíveis respeite o distanciamento físico mínimo de 1,50 metro (um metro e meio) entre os
estudantes.

 

Parágrafo único. Aplicam-se os regramentos descritos no caput deste artigo aos
cursos livres, técnicos, tecnólogos e de nível superior, bem como para a educação de adultos e
congêneres.

 

Art. 8º O descumprimento do disposto neste Decreto e nas demais normas
relacionadas ao tema caracterizará infração de natureza sanitária, punível na forma prevista na Lei
Complementar Municipal nº 07/1993, sendo a fiscalização executada em conformidade com as
seguintes etapas para as pessoas jurídicas:

 

I- Primeira constatação: a equipe verificará o cumprimento das normativas
aplicáveis à atividade específica e, se constatar alguma inconformidade, prestará orientações sobre as
adequações eventualmente necessárias, podendo ser aplicadas multas e apuradas as infrações por
meio de processo administrativo sanitário;

 

II- Segunda constatação: em casos de descumprimento das normativas aplicáveis à
atividade específica e não acatamento das orientações indicadas no auto de advertência formulado
na primeira constatação, a equipe aplicará a medida cautelar de interdição do estabelecimento por
72 (setenta e duas) horas, com base no disposto no inciso VIII, do art. 58 da Lei Complementar
Municipal nº 7/93, podendo ser aplicadas multas e apuradas as infrações por meio de processo
administrativo sanitário;

 

III- Terceira constatação: em casos de reincidência no descumprimento das
normativas aplicáveis à atividade específica, consecutiva ou não, a equipe aplicará a medida cautelar
de interdição do estabelecimento por 10 (dez) dias, com base no disposto no inciso VIII, do art.
58 da Lei Complementar Municipal nº 7/93, podendo ser aplicadas multas e apuradas
as infrações por meio de processo administrativo sanitário; e

 

IV- Quarta constatação: se verificada a segunda reincidência, consecutiva ou não,
no descumprimento das normativas aplicáveis à atividade específica, a equipe procederá à interdição
do estabelecimento por 20 (vinte) dias, podendo ser aplicadas multas e apuradas as infrações por
meio de processo administrativo sanitário.

 

Art. 9º Cada estabelecimento, independentemente da atividade exercida, deverá
garantir o cumprimento das normas de prevenção da disseminação da COVID-19 por seus
frequentadores, comunicando imediatamente aos serviços de fiscalização ou de segurança pública
eventuais ocorrências de resistência e/ou descumprimento.
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Parágrafo único. A pessoa física ou estabelecimento que se beneficiar ou
concorrer para a prática de quaisquer infrações a medidas de prevenção da disseminação da
COVID-19 estará sujeito às penalidades aplicáveis, nos termos do art. 51, §1º, da Lei
Complementar nº 07/1993, podendo a infração resultar na interdição, quando se tratar de
estabelecimento.

 

Art. 10 Nos termos do art. 16 do Decreto 7.572/1995, as autoridades sanitárias
poderão, quando constatarem  o descumprimento de qualquer medida de prevenção da disseminação
da COVID-19, aplicar de imediato as penalidades de apreensão, inutilização, interdição, multa e
outras previstas na legislação aplicável, lavrando o auto de imposição de penalidade,
concomitantemente à tramitação normal do auto de infração respectivo.

 

Parágrafo único. O descumprimento das medidas de prevenção da disseminação
da COVID-19, inclusive por parte de pessoas físicas, será considerado infração grave, sujeitando o
infrator ao pagamento de  multa fixada entre 11 a 20 UPMs (entre R$ 3.455,98 e R$ 6.283,60 na
data de publicação deste Decreto, sujeito a reajuste mensal), conforme disposto no art. 59, II, da Lei
Complementar nº 07/1993.

 

Art. 11  Na forma do art. 52, §§ 2º e 3º, da Lei Complementar nº 07/1993, ficam
os fiscais em exercício na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, os fiscais de transportes da
Secretaria de Infraestrutura Urbana, os militares da Polícia Militar, os agentes da Polícia Civil, os
bombeiros do Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina, os bombeiros do Corpo de Bombeiros
Voluntários de Joinville, os Agentes de Trânsito do Departamento de Trânsito de Joinville, a Defesa
Civil e os Guardas Municipais investidos, de forma excepcional e temporária, como autoridades de
saúde em todo o território municipal, cabendo-lhes a fiscalização do cumprimento das medidas
preventivas enquanto perdurar a pandemia da doença infecciosa viral respiratória COVID-19,
provocada pelo agente Novo Coronavírus (SARS-CoV-2).

 

Parágrafo único. A atuação das forças de fiscalização enumeradas no caput será
coordenada pelo Comitê de Fiscalização, presidido pelo Secretário de Proteção Civil e Segurança
Pública.

 

Art. 12 É dever de todo cidadão comunicar à autoridade policial e aos serviços de
fiscalização, preferencialmente fazendo uso do número telefônico "190", eventuais infrações das
determinações do poder público destinadas a impedir introdução ou propagação da COVID-19, de
forma a possibilitar a responsabilização administrativa e criminal dos infratores, nos termos do art.
268 do Código Penal Brasileiro.

 

Art. 13  Para fins de aplicação das normas de enfrentamento à COVID-19
editadas pelo Estado de Santa Catarina e pelo Município de Joinville, será considerada a atividade
principal exercida pelo estabelecimento.

 

Art. 14 As medidas estabelecidas por este Decreto vigerão até o dia 19 de abril de
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2021.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/04/2021, às 19:12, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8886791 e o
código CRC 5386D77D.

DECRETO Nº 41.885, de 12 de abril de 2021.

Promove nomeação.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,
 

NOMEIA, na Secretaria de Cultura e Turismo, a partir de 12 de abril de 2021:

 

- Patrícia Jacintho, para o cargo de Coordenação I de Apoio Operacional.

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/04/2021, às 19:12, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8886563 e o
código CRC 10C8E983.
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DECRETO Nº 41.839, de 09 de abril de 2021.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria da Educação, a
partir de 12 de abril de 2021, com base no inciso II, do artigo 2º da lei citada:

 

Rogéria Cristina Pereira de Araújo Lemos, matrícula 53.590, para o cargo de Professor
Ensino Fundamental Arte.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/04/2021, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/04/2021, às 19:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8865157 e o
código CRC BE8210AB.

DECRETO Nº 41.841, de 09 de abril de 2021.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria da Educação, a
partir de 12 de abril de 2021, com base no inciso II, do artigo 2º da lei citada:

 

Nislaine Thaíse Dufeck, matrícula 53.589, para o cargo de Professor Ensino Fundamental
Arte.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/04/2021, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/04/2021, às 19:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8866891 e o
código CRC C2301605.

DECRETO Nº 41.842, de 09 de abril de 2021.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria da Educação, a
partir de 12 de abril de 2021, com base no inciso II, do artigo 2º da lei citada:

 

Lais de Gois Becher Costa, matrícula 53.591, para o cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.
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Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/04/2021, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/04/2021, às 19:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8866948 e o
código CRC DB90148D.

DECRETO Nº 41.843, de 09 de abril de 2021.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria da Educação, a
partir de 14 de abril de 2021, com base no inciso II, do artigo 2º da lei citada:

 

Fabiana Bourdokan Valiente, matrícula 53.592, para o cargo de Professor Educação Infantil
200h/mês.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
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Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/04/2021, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/04/2021, às 19:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8868151 e o
código CRC 5518A5D3.

DECRETO Nº 41.851, de 12 de abril de 2021.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria da Saúde, a partir
de 13 de abril de 2021, com base no inciso II e III, do artigo 2º da lei citada:

 

Gustavo Costa da Silva, matrícula 53.595, para o cargo de Médico Plantonista Clínica
Médica.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/04/2021, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/04/2021, às 19:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8878919 e o
código CRC 9E53B35F.

DECRETO Nº 41.852, de 12 de abril de 2021.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria da Saúde, a partir
de 13 de abril de 2021, com base no inciso II e III, do artigo 2º da lei citada:

 

Rafael de Marco Pereira, matrícula 53.594, para o cargo de Médico Plantonista Clínica
Médica.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/04/2021, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/04/2021, às 19:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8879164 e o
código CRC 6FAE9177.

DECRETO Nº 41.853, de 12 de abril de 2021.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria da Educação, a
partir de 13 de abril de 2021, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Karen Domingos Barrionuevo, matrícula 53.593, para o cargo de Professor Educação
Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/04/2021, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/04/2021, às 19:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8879237 e o
código CRC 207C39F8.

DECRETO Nº 41.854, de 12 de abril de 2021.
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Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 14 de abril de 2021, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Valdenir Rodrigues Medeiros, matrícula  53.597, para o cargo de Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental História.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/04/2021, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/04/2021, às 19:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8880369 e o
código CRC 3D212181.

DECRETO Nº 41.855, de 12 de abril de 2021.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria da Saúde, a partir
de 13 de abril de 2021, com base no inciso II e III, do artigo 2º da lei citada:

 

Vinicius Cella, matrícula 53.596, para o cargo de Médico Plantonista Clínica Médica.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/04/2021, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/04/2021, às 19:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8880399 e o
código CRC B7E52DB2.

DECRETO Nº 41.856, de 12 de abril de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 30 de março de 2021:

 

Flavia Medeiros Schmidt, matrícula 52.077, do cargo de Enfermeiro, com base no artigo 10,
inciso II, da citada Lei.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/04/2021, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/04/2021, às 19:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8882337 e o
código CRC 02B0F4EE.

DECRETO Nº 41.857, de 12 de abril de 2021.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 31 de março de
2021, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Marineth do Rosario Martins, matrícula 52.466, do cargo de Técnico em Enfermagem.

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/04/2021, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/04/2021, às 19:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8882477 e o
código CRC 083EBB57.

DECRETO Nº 41.858, de 12 de abril de 2021.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 02 de abril de
2021, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Elso Eduardo Fontanini Beleze, matrícula 50.517, do cargo de Médico Clínica Médica.

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/04/2021, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8882561 e o
código CRC A46507A5.

DECRETO Nº 41.859, de 12 de abril de 2021.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 11 de abril de
2021, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Lucas Andrei Muehlbauer, matrícula 50.537, do cargo de Médico Plantonista Clínica Médica.

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/04/2021, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/04/2021, às 19:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8882608 e o
código CRC F9A03FE0.

DECRETO Nº 41.860, de 12 de abril de 2021.
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Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 16 de abril de
2021, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Mario Henrique Pinheiro Coelho, matrícula 50.527, do cargo de Médico Plantonista Clínica
Médica.

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/04/2021, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/04/2021, às 19:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8882660 e o
código CRC 1EB38C14.

DECRETO Nº 41.861, de 12 de abril de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 30 de março de 2021:

 

João Batista Alves, matrícula 52.757, do cargo de Técnico em Enfermagem, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/04/2021, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/04/2021, às 19:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8882735 e o
código CRC 7A6D7D35.

DECRETO Nº 41.862, de 12 de abril de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 31 de março de 2021:
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Matheus Soares, matrícula 52.225, do cargo de Médico da Estratégia de Saúde da Família,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/04/2021, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/04/2021, às 19:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8882783 e o
código CRC 33853D17.

DECRETO Nº 41.863, de 12 de abril de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 31 de março de 2021:

 

Camila de Marchi Ribeiro, matrícula 52.199, do cargo de Médico da Estratégia de Saúde da
Família, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/04/2021, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/04/2021, às 19:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8882851 e o
código CRC 4DE669DF.

DECRETO Nº 41.864, de 12 de abril de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 30 de março de 2021:

 

Julia Oliveira, matrícula 52.843, do cargo de Fonoaudiólogo, com base no artigo 10, inciso II,
da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/04/2021, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/04/2021, às 19:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8882887 e o
código CRC 3A717DE0.

DECRETO Nº 41.865, de 12 de abril de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 30 de março de 2021:

 

Liara Bohnert, matrícula 52.793, do cargo de Médico Plantonista Pediatra, com base no artigo
10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/04/2021, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/04/2021, às 19:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8882924 e o
código CRC 3D816A23.

DECRETO Nº 41.866, de 12 de abril de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 29 de março de 2021:

 

Thiago Phelipe Tank Moya Moreira, matrícula 50.646, do cargo de Médico de Estratégia de
Saúde da Família, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/04/2021, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/04/2021, às 19:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8883001 e o
código CRC 7E4007A0.

DECRETO Nº 41.867, de 12 de abril de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 28 de março de 2021:

 

Veronica Del Carmen Cowen Pinto, matrícula 52.622, do cargo de Médico Pediatra, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/04/2021, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/04/2021, às 19:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8883072 e o
código CRC 17A138DB.
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DECRETO Nº 41.868, de 12 de abril de 2021.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de  Saúde, a partir de 15 de abril de
2021, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Claudia Caroline Batista, matrícula 50.541, do cargo de Médico Plantonista Clínica Médica.

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/04/2021, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/04/2021, às 19:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8883105 e o
código CRC DD360D65.

DECRETO Nº 41.869, de 12 de abril de 2021.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.
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EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 11 de
abril de 2021, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Larissa de Souza Pereira, matrícula 93.133, do cargo de Médico Plantonista Clínica Médica.

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/04/2021, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/04/2021, às 19:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8883330 e o
código CRC 323A5B0E.

DECRETO Nº 41.870, de 12 de abril de 2021.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 14 de
abril de 2021, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Rodrigo Harger, matrícula 93.122, do cargo de Médico Plantonista Neurologista.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/04/2021, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/04/2021, às 19:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8883384 e o
código CRC 2E4DAF66.

DECRETO Nº 41.871, de 12 de abril de 2021.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 16 de
abril de 2021, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Omar Pacheco Cardoso, matrícula 93.144, do cargo de Médico Plantonista Ortopedista.

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

29 de 192

Nº 1688, segunda-feira, 12 de abril de 2021



Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/04/2021, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/04/2021, às 19:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8883418 e o
código CRC 735B05E1.

DECRETO Nº 41.872, de 12 de abril de 2021.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 28 de
abril de 2021, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Rodrigo Kruchelski Machado, matrícula 93.200, do cargo de Médico Plantonista Ortopedista.

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/04/2021, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/04/2021, às 19:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8883453 e o
código CRC D7A190B7.

DECRETO Nº 41.873, de 12 de abril de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 30 de março de 2021:

 

Beatris Branco Rossatto, matrícula 95.022, do cargo de Técnico em Enfermagem, com base
no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/04/2021, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/04/2021, às 19:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8883516 e o
código CRC EBBA7C2E.
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DECRETO Nº 41.874, de 12 de abril de 2021.

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA, no Hospital Municipal São José, a partir de 27 de abril de 2021, com base no artigo
10, inciso III, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Elisua Elias Felix, matrícula 97.977, do cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/04/2021, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/04/2021, às 19:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8883568 e o
código CRC F554F281.

DECRETO Nº 41.875, de 12 de abril de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 14 de abril de 2021, com base nos incisos II e III, do artigo 2º da lei citada:

 

Nelsilene Moreira Tomaz, matrícula 53.602, para o cargo de Professor Ensino Fundamental
Arte.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/04/2021, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/04/2021, às 19:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8883757 e o
código CRC 0101DE7A.

DECRETO Nº 41.876, de 12 de abril de 2021.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 16 de abril
de 2021, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):
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Ivaelde da Silva Pereira, matrícula 50.547, do cargo de Auxiliar de Educador.

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/04/2021, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/04/2021, às 19:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8883795 e o
código CRC 20225848.

DECRETO Nº 41.877, de 12 de abril de 2021.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 31 de março
de 2021, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Izabel Cristina Tondorf, matrícula 51.853, do cargo de Professor Educação Infantil.

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/04/2021, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/04/2021, às 19:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8883844 e o
código CRC A8C688B8.

DECRETO Nº 41.878, de 12 de abril de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 13 de abril de 2021, com base nos incisos II e III, do artigo 2º da lei citada:

 

Inaê Breitkreitz, matrícula 53.600, para o cargo de  Professor Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/04/2021, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/04/2021, às 19:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8883920 e o
código CRC 514FB00A.

DECRETO Nº 41.879, de 12 de abril de 2021.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 31 de março
de 2021, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Margarete Kurek de Jesus, matrícula 51.954, do cargo de Professor Educação Infantil.

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/04/2021, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/04/2021, às 19:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8883968 e o
código CRC F32896DB.

DECRETO Nº 41.880, de 12 de abril de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 14 de abril de 2021, com base nos incisos II e III, do artigo 2º da lei citada:

 

Hadassa Carneiro dos Santos, matrícula 53.601, para o cargo de Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Matemática.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/04/2021, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/04/2021, às 19:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8884000 e o
código CRC 6F7316BC.

DECRETO Nº 41.881, de 12 de abril de 2021.
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Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 14 de abril de 2021, com base nos incisos II e III, do artigo 2º da lei citada:

 

Adriana Rech, matrícula 53.598, para o cargo de Professor Ensino Fundamental Arte.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/04/2021, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/04/2021, às 19:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8884028 e o
código CRC 79126D3F.

DECRETO Nº 41.882, de 12 de abril de 2021.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.
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EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Gestão de Pessoas, a partir de 31
de março de 2021, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Paulo Eduardo Pertsew, matrícula 50.509, do cargo de Médico Clínica Médica.

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/04/2021, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/04/2021, às 19:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8884060 e o
código CRC 5A395146.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 440/2021 - SED.GAB

Joinville, 8 de abril de 2021.

 

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DISPENSA a Professora Jaqueline Finder Floriano, matrícula nº 39.540, da função de  de
Auxiliar de Direção Interina do Centro de Educação Infantil Professora Débora Cristina Neves da
Silva Ruiz Paloma, em 01 de março de 2021.

 

 

Diego Calegari Feldhaus
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Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 09/04/2021, às 16:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8847182 e o
código CRC 92C1A802.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD

 

PORTARIA Nº. 111/2021

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto
nº 40.293, de 04 de janeiro de 2021, e em atendimento ao exposto no artigo 67, da Lei nº
8.666/93,

 

 

Resolve:

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização/Gestão do Termo de Contrato nº
021/2012, de 09/07/2012, firmado entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE - Secretaria de Cultura e
Turismo e o Consórcio VISEU-CAEX, cujo objeto é a outorga de concessão de direito de uso e
exploração comercial da área de 209.081,71 m² (duzentos e nove mil, oitenta e um metros
quadrados e setenta e um centímetros) correspondente ao atual Complexo Expoville,
precedida da execução das obras de construção de novo Centro de Convenções (Pavilhão
Nilson Bender), Parque de Lazer, Urbanização do Setor de Negócios, bem como obras
reforma e ampliação do Megacentro Wittich Freitag, Moinho estilizado, Casa em estilo
Enxaimel e Restaurante do Lago, localizados na Rua XV de Novembro nº 4315, Joinville/SC, na
forma e condições estabelecidas na Concorrência nº 107/2012, ficando assim constituída:

 

Fiscais:

Vanessa Cristina Venzke Falk - matrícula  nº 52.965 - Titular

Maria Conceição Junckes - matrícula n° 53.554 - Titular

Alessandro Bussolaro - matrícula n° 38.159 – Titular

Patricia Jacintho - matrícula n° 38.429 - Suplente
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Patricia Jacintho - matrícula n° 38.429 - Suplente

                                  

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação, conferindo as especificações e a qualidade dos serviços permitidos;

IV – aprovar os valores para emissão de Guia de Recolhimento Municipal e
fiscalizar os pagamentos realizados;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia do termo de contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, comprovante dos pagamentos realizados, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o Contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o Termo de Contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre os aditamentos, supressões, prorrogações,
reajustes ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º - Revoga-se a PORTARIA Nº 93/2020 –
SECULT.GAB/SECULT.UAD, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville
nº 1567, de 23/10/2020.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Caio Luciano Berndt,
Gerente, em 07/04/2021, às 17:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 09/04/2021, às 19:30,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8823350 e o
código CRC EB4B4BC6.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD

 

PORTARIA Nº. 110/2021

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, nos termos
do Decreto nº 40.293, de 04 de janeiro de 2021, e em atendimento ao exposto no artigo 67 da Lei nº
8.666/93,

 

 Resolve:

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização/Gestão do Termo de Contrato nº
394/2018, assinado em 14/09/2018, firmado entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE - Secretaria
de Cultura e Turismo e a empresa QUALITERM AR CONDICIONADO LTDA - ME, cujo
objeto é a contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva
de aparelhos condicionadores de ar tipo split ou de janela comuns e tipo central da SECULT, na
forma e condições estabelecidas no Pregão Eletrônico nº 166/2018, ficando assim constituída:

 

Fiscais:

Adriana Maria Pereira dos Santos - Matrícula nº 53493 - Titular

Alessandro Bussolaro - Matrícula nº 38159 - Titular 

Caio Luciano Berndt - Matrícula nº 43727 - Titular

Cassio Fernando Correia - Matrícula nº 53502 - Titular

Claudinei Francisco Silva - Matrícula nº 38175 - Titular

Dilney Fermino Cunha - Matrícula nº 17728 - Titular

Paulo Romão de Moraes - Matrícula nº 30049 - Titular

Roberta Meyer Miranda da Veiga - Matrícula nº 53504 - Titular

Sarah Pinnow Piccinini da Costa - Matrícula nº 53520 - Titular

Semitha Heloisa Matos Cevallos - Matrícula nº 52973 - Titular

Vanessa Cristina Venske Falk - Matrícula nº 52965 - Titular

 

Fiscais administrativos:
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Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação e
Lançamentos nos sistemas CIGA-Obras e e-Pública:

 

Celia D. Avila - Matrícula nº 24349

Juliana de Oliveira Feliciano - Matrícula nº 43514

Julia Maluche de Oliveira - Matrícula nº 46801

Juliana Manarin - Matrícula nº 42159

Tatiana Fabíola da Rocha - Matrícula nº 38296

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar os documentos fiscais devidamente atestados,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e
efetivamente prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre os aditamentos, supressões, prorrogações,
reajustes ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º - Revoga-se a PORTARIA Nº 77/2020 –
SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD (7267383), publicada no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 1553, de 02/10/2020.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Caio Luciano Berndt,
Gerente, em 07/04/2021, às 18:04, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 09/04/2021, às 19:31,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8819881 e o
código CRC 83691923.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

PORTARIA 143/2021/HMSJ

 

Dispõe sobre a designação  para cargo de Função Gratificada no Hospital Municipal São José

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, nos termos do art. 7º, §2º, I
da Lei n.º 8.363/2017 e no uso de suas atribuições legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º.  DESIGNAR  o servidor Daniel Eduardo da Silva Ferreira Negrão,
matrícula 90.444, para a Função Gratificada de 40% - Apoio à Diretoria, a partir de 08 de abril de
2021.

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 12/04/2021, às 09:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8873067 e o
código CRC 06FA0FA7.
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PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.ARE

Portaria 141/2021

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da segunda e terceira
avaliação de desempenho no estágio probatório da servidora Daiane Benting Kulkamp,
matrícula 92.033, os servidores:

 

Eladinete Neto Lopes de Souza, matrícula 84.500, indicação dos servidores da
área;

Aparecida Lucia Silva, matrícula 82.277, indicação dos servidores da área;

Olinda Dalcim, matrícula 87.277, indicação dos dirigente máximo do órgão;

Juliana Nascimento Tavares, matrícula 82.199, indicação dos dirigente máximo
do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/04/2021, às 18:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8842948 e o
código CRC 6634B410.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.NGP

 

                                                                                                                                           
PORTARIA  nº 113/2021

 

 

45 de 192

Nº 1688, segunda-feira, 12 de abril de 2021



 Ao secretário da Sub Prefeitura Região Nordeste, no uso das suas atribuições legais, e
com fulcro na Lei nº 7.043 de 20 de outubro de 2011,

 

                      RESOLVE:

 

Art. 1º Designar a servidora  Edivaine Ev, matrícula 36.930 para Função Gratificada Sênior
na Subprefeitura Região Nordeste a partir de 12/04/2021.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Mendes Castro,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 12/04/2021, às 11:39, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8865062 e o
código CRC D01A876D.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIRETORIA

Nomeação do Grupo Gestor do Programa Águas para
Sempre da Companhia Águas de Joinville.

PORTARIA Nº 2803/2021
 
 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no uso de suas atribuições e de acordo com
o Estatuto social da Companhia Águas de Joinville, resolve:

 

Art. 1º Nomear para compor o Grupo Gestor do Programam Águas para Sempre da Companhia
Águas de Joinville:

 

CAJ - Companhia Águas de Joinville - Ofício de Nomeação (SEI 8201858).

          Titular: Daiane Paul Nunes
          Suplente: Julia Rech Sincero

SDE - Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico Sustentável - ACT

46 de 192

Nº 1688, segunda-feira, 12 de abril de 2021



03/2020 (SEI 7776329);

          Titular: Robson Luiz Cunha
          Suplente: Jefferson André Constantino

SAMA - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - ACT 034/2020 (SEI 7865038) e Ofício
de Nomeação (SEI 8876623);

          Titular: Troy Roger Lemke
          Suplente: Ricardo Alexandre Messias de Oliveira

EPAGRI - Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina -
ACT 04/2020 (SEI 6814521), Ofício de Nomeação (SEI 8324589);

          Titular: Onévio Antônio Zabot
          Suplente: Dione Nery Cavalcanti Benevenutti

CHBB - Comitê de Gerenciamento das Bacias Hidrográficas do Complexo Hidrológico da
Baía da Babitonga e Bacias Contíguas - ACT 02/2020 (SEI6451762) e Ofício de Nomeação
(SEI 6622435);

          Titular: Tamila Kleine
          Suplente: Elaine Cristine Scheunemann Fischer

AEA Babitonga - Associação dos Engenheiros Agrônomos da Região Nordeste de Santa
Catarina - ACT 05/2020 (SEI 6481112);

          Titular: Anselmo Benvindo Cadorin
          Suplente: Dieter Klostermann

Instituto Neo Carbon - ACT 06/2020 (SEI 6485493) e Ofício de Nomeação (SEI 8751484).

          Titular: Patrícia de Luca Lima Greff
          Suplente: Nelson Greff
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 12/04/2021, às 17:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8879810 e o
código CRC 0A5AC07B.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.UBE/SAMA.UBE.AAD
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PORTARIA SAMA N° 001/2021
 

A Secretária de Agricultura e Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos
do Decreto nº 40.298 de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei
Complementar Municipal nº 495, de 16 de janeiro de 2018.

 

RESOLVE:

Art. 1º  Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº
023/2021 firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente/Fundo Municipal de Meio Ambiente, inscrito no C.N.P.J. nº 08.311.485/0001-46 e
a empresa Clínica Médica Veterinária Vet Plus Joinville Ltda, CNPJ 09.685.851/0001-
90, oriundo da licitação na modalidade Pregão Eletronico nº 223/2019.

 

Fiscais:

Albert Lang - Matrícula 52978 - Titular

Jennifer Quiriate do Nascimento Camargo - Matrícula 53569 - Titular

Fernanda Haritsch - Matrícula 49.535 - Titular

Ailton Rodrigues da Silva - Matrícula 47992 - Suplente

Juliana Lima dos Santos - Matrícula 50.328 - Suplente

Flávia Peixoto Maia dos Freitas Guimarães - Matrícula 43722 - Suplente 

 

Art. 2º - Aos fiscais compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
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ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela
Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

Art. 3º - Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Anselmo Merlin
Tourinho, Diretor (a) Executivo (a), em 12/04/2021, às 14:16,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8048096 e o
código CRC 87174272.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 153/2021

Prorroga licença para tratamento de saúde.

Mauricio Fernando Peixer, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições,

 

Resolve:
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Prorroga, em conformidade com o art. 117, da Lei Complementar nº 266/2008, de 05 de abril de
2008, “licença para tratamento de saúde”, ao servidor Nilson Graper Schmidt, matrícula 37, de 12
de abril a 11 de junho de 2021.

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 12 de abril de 2021.

 

Mauricio Fernando Peixer
Presidente

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade demandante
dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI 07/2014, instituída
pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 12/04/2021, às 17:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8883191 e o
código CRC A69FC42E.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 152/2021

 

Nomeia os fiscalizadores para a ata de registro de
preços vigente firmada entre a Câmara de Vereadores
de Joinville e terceiro.
 

Maurício Fernando Peixer, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições, conforme prevê o art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993;

 

Resolve:

 

Nomear servidores incumbidos de fiscalizar a ata de registro de preços abaixo relacionada, firmada
entre a Câmara de Vereadores de Joinville e terceiro, a partir da data de assinatura da ata, nos termos
que seguem:
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 09/2021

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios (açúcar e água
mineral) para a Câmara de Vereadores de Joinville.

FISCALIZADORES: Maurício Pereira dos Santos e Rosângela Amélia de Souza Rosa

SUPLENTE: Paulo Sérgio Simas Horn

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 12 de abril de 2021.

 

Maurício Fernando Peixer
Presidente

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade demandante
dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI 07/2014, instituída
pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
 

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 12/04/2021, às 17:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8883231 e o
código CRC BA99EE72.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.UBE/SAMA.UBE.AAD

PORTARIA SAMA Nº 085/2020

 

O Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos
do Decreto nº 35.451 de 07 de agosto de 2019 e em conformidade com a Lei
Complementar Municipal nº 495, de 16 de janeiro de 2018.

 

RESOLVE;

Art. 1º - Nomear a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização de Termos de
Credenciamento que tem por objeto a prestação de serviços de esterilização/castração
cirúrgica e microchipagem, em animais das espécies caninas e felinas, domiciliados, semi
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domiciliados e errantes no município, firmado entre o município de Joinville e as seguintes
empresas: 

- Vet Center Clínica Veterinária Ltda - Termo de Credenciamento n°176/2016;

- Clínica Veterinária Saúde Vet Ltda - ME - Termo de Credenciamento nº: 416/2015;

- Cristiane Ayumi Fujinaka - ME - Termo de Credenciamento nº: 292/2016;

- Clinica Veterinária Salete Ltda - ME - Termo de Credenciamento nº: 427/2015;

- Vania Moraes Dorffmuller Benvenutti - ME - Termo de Credenciamento nº: 426/2015.

 

Parágrafo Único -  A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização é composta pelos
seguintes fiscais:

 

Albert Lang - Matrícula 52978 - Titular

Jennifer Quiriate do Nascimento Camargo - Matrícula 53569 - Titular

Fernanda Haritsch - Matrícula 49.535 - Titular

Ailton Rodrigues da Silva - Matrícula 47992 - Suplente

Juliana Lima dos Santos - Matrícula 50.328 - Suplente

 Débora Amábile de Oliveira - Matrícula 47246 - Suplente 

 

 

 Art. 2º - Aos fiscais do contrato, de acordo com suas atribuições profissionais, compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;
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VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela
Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

Art. 3º O servidor deverá ser previamente comunicado pela chefia imediata da indicação
para exercer o encargo de fiscal de contrato, devendo ser capacitado e orientado para o
exercício de suas funções.

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria nº
118/2019.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Anselmo Merlin
Tourinho, Diretor (a) Executivo (a), em 12/04/2021, às 14:17,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8550279 e o
código CRC 08E2F931.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.UBE/SAMA.UBE.AAD

PORTARIA SAMA N° 135/2020
 

O Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 35.451 de 07 de agosto de 2019 e em conformidade com a Lei Complementar Municipal
nº 495, de 16 de janeiro de 2018.

 

RESOLVE:
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Art. 1º - Nomear a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do TERMO DE CONTRATO
Nº  462/2020, firmada entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE – Secretaria de Agricultura e
Meio Ambiente/Fundo Municipal de Meio Ambiente e a empresa Transportadora Lindomar
Ltda, inscrita no C.N.P.J nº 00.942.265/0001-09, que tem por objeto a  contratação de empresa
especializada para prestação de serviço de transporte de passageiros com veículos tipo Van,
para a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente.

 

Parágrafo Único -  A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização é composta pelos seguintes
fiscais:

 

Albert Lang - Matrícula 52978 - Titular

Jennifer Quiriate do Nascimento Camargo - Matrícula 53569 - Titular

Fernanda Haritsch - Matrícula 49.535 - Titular

Ailton Rodrigues da Silva - Matrícula 47992 - Suplente

Juliana Lima dos Santos - Matrícula 50.328 - Suplente

 Débora Amábile de Oliveira - Matrícula 47246 - Suplente 

 

  Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
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desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato.

Art. 3º - Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Anselmo Merlin
Tourinho, Diretor (a) Executivo (a), em 12/04/2021, às 14:17,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8868739 e o
código CRC F8C24DCC.

 

EXTRATO SEI Nº 8862855/2021 - HMSJ.UFFH.AGC

 

 

Joinville, 09 de abril de 2021.

O Município de Joinville através do Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos
interessados o Extrato do 1° Apostilamento à Ata de Registro de Preços nº 288/2020 – celebrado
com Hospbox Distribuidora de Produtos Hospitalares Ltda, para a Aquisição de químicos,
saneantes e cosméticos para atendimento de demanda da Secretaria Municipal de Saúde e do
Hospital Municipal São José de Joinville, na forma de Pregão Eletrônico nº 061/2020 –
destinado à inclusão da dotação orçamentária nº 547 - 3 . 47001 . 10 . 302 . 6 . 2.2304 . 0 . 339000 -
 267. 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 09/04/2021, às 17:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 12/04/2021, às 07:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8862855 e o
código CRC CFDFE288.

 

EXTRATO SEI Nº 8860639/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 09 de abril de 2021.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 563/2019 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de Planejamento
Urbano e Desenvolvimento Sustentável, representada pelo Sr. Marcel Virmond Vieira e a
Sociedade Harmonia Lyra, inscrita no CNPJ nº 84.713.189/0001-50, que versa sobre a locação de
imóvel para ser utilizado pela Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável –
SEPUD, oriundo da Dispensa de Licitação nº 348/2019. O Município reajusta o contrato pelo
índice “IPCA”, referente ao período acumulado de outubro/2019 à setembro/2020, em 3,14% (três
inteiros e quatorze centésimos por cento). I. Alterando assim, o valor mensal do aluguel de R$
15.000,00 (quinze mil reais) para R$ 15.471,00 (quinze mil quatrocentos e setenta e um reais). II.
Justifica-se tal reajuste, por solicitação e anuência da Secretaria de Planejamento Urbano e
Desenvolvimento Sustentável através dos memorando nº 6446978 e nº 8642818- SEPUD.UPG e
parecer nº 6446004 - SEPUD.UPG, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Quarta e
Segundo Termo Aditivo - "4.6 - O valor do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses,
contados da data de assinatura deste instrumento, pelo índice IPCA - Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo, ou outro que venha a substituí-lo, na forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº
8.666/93." III. Os efeitos do presente termo retroagem à 23 de outubro de 2020, razão pela qual se
faz necessária a realização do pagamento de R$ 2.025,30 (dois mil vinte e cinco reais e trinta
centavos), que corresponde à diferença dos recibos de aluguel emitidos em 03/11/2020 e
01/03/2021, conforme Informação SEI nº 8730073. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/04/2021, às 21:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/04/2021, às 08:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8860639 e o
código CRC 5F683A61.

 

EXTRATO SEI Nº 8859821/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 09 de abril de 2021.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3° Apostilamento ao Termo
Permissão de Uso Remunerada de Espaço Público  nº 021/2018 – celebrado(a) entre o Município
de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo, representada pelo Sr. Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth e a empresa contratada Calevi Bar & Restaurante Ltda ME, inscrita no
CNPJ nº 02.702.452/0001-40, que versa sobre a permissão de uso remunerada de espaço físico
destinado atividade de Bomboniere do Teatro Juarez Machado, na forma de Concorrência Pública
nº 113/2017. O Município reajusta o valor da permissão mensal pelo índice “IPCA”, referente ao
período acumulado de setembro/2019 à agosto/2020, em 2,44% (dois inteiros e quarenta e quatro
centésimos por cento), reajusta os valores do consumo de água afetados pela majoração da tarifa
de água e esgoto por meio do Decreto Municipal nº 40.212, de 21/12/2020 e reajusta os valores
do consumo de energia elétrica afetados pela majoração da tarifa de energia elétrica (Efeito Médio
- Grupo B - Baixa Tensão - conforme informação SEI nº 8694023), em 8,42% (oito inteiros e
quarenta e dois centésimos por cento). I. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da Secretaria de
Cultura e Turismo através do memorando SEI  nº 7863809 e sendo previsto na Cláusula Quarta,
"4.5 - Decorridos 12 (doze) meses da data de apresentação das propostas, as parcelas serão
reajustadas, anualmente, pelo IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Amplo.", e "4.7.2 - Os
valores referentes aos pagamentos do consumo de energia elétrica e de água serão corrigidos de
acordo com as correções das taxas mínimas impostas pelas concessionárias dos serviços de energia
elétrica e água." II. Os efeitos do presente termo aplicam-se a partir de setembro/2020 para a
permissão de uso, a partir de 22 de agosto de 2020 para a tarifa elétrica e a partir de 21 de janeiro de
2021 para a tarifa básica de água, conforme informação SEI nº 8694023.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/04/2021, às 21:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/04/2021, às 08:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8859821 e o
código CRC 7D474807.

EXTRATO SEI Nº 8870594/2021 - SAP.USU.ACO

Joinville, 09 de abril de 2021.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 236/2019 – celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Riacho Transportes
Ltda, inscrita no CNPJ nº 10.819.024/0001-20, que versa sobre a contratação de empresa para
prestação de serviço de caminhão hidrojato para atender as necessidades da Secretaria de
Infraestrutura Urbana, na forma de Pregão Eletrônico nº 013/2019. O Município reajusta pelo
índice “IPCA”, referente ao período acumulado de fevereiro/2019 à janeiro/2020, em 4,19% (quatro
inteiros e dezenove centésimos por cento). I. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 179.035,13
(cento e setenta e nove mil trinta e cinco reais e treze centavos) para R$ 186.542,61 (cento e oitenta
e seis mil quinhentos e quarenta e dois reais e sessenta e um centavos). II. Justifica-se tal reajuste,
por solicitação da empresa através do ofício nº 7449444, com a anuência da Secretaria de
Infraestrutura Urbana através dos memorandos nº 7449365, nº 8440278 - SEINFRA.UAS,
nº 7453708 e nº 8456031- SEINFRA.UCG e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Quinta
- "5.5 - O valor do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, contados da data da
apresentação da proposta pelo índice IPCA – Índice de Preço ao Consumidor Amplo, na forma do
art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93. ". III. Os efeitos do presente termo retroagem à
fevereiro/2020, razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento de R$ 10.488,28 (dez
mil quatrocentos e oitenta e oito reais e vinte e oito centavos), que corresponde à diferença das notas
fiscais emitidas de 05/03/2020 à 09/02/2021, conforme Informação SEI nº 8515606.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/04/2021, às 21:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/04/2021, às 08:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8870594 e o
código CRC 1879588C.
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EXTRATO SEI Nº 8874409/2021 - HMSJ.UFFH.AGC

 

 

Joinville, 12 de abril de 2021.

O Município de Joinville através do Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos
interessados o Extrato do 1° Apostilamento à Ata de Registro de Preços nº 063/2021 – celebrado
com ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, para a Aquisição de
Materiais de Enfermagem I para atendimento de demanda das unidades da Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, na forma
de Pregão Eletrônico nº 293/2020 – destinado à inclusão da dotação orçamentária nº 547 - 3 .
47001 . 10 . 302 . 6 . 2.2304 . 0 . 339000 - 267. 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/04/2021, às 10:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 12/04/2021, às 10:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8874409 e o
código CRC 030836E1.

 

EXTRATO SEI Nº 8874707/2021 - HMSJ.UFFH.AGC

 

 

Joinville, 12 de abril de 2021.

O Município de Joinville através do Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos
interessados o Extrato do 1° Apostilamento à Ata de Registro de Preços nº 355/2020 – celebrado
com Soma/SC Produtos Hospitalares Ltda, para a Aquisição de materiais hospitalares,
saneantes e EPIs para atendimento ao COVID 19, na forma do Pregão
Eletrônico nº 301/2020 – destinado à inclusão da dotação orçamentária nº 547 - 3 . 47001 . 10 .
302 . 6 . 2.2304 . 0 . 339000 - 267. 
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/04/2021, às 10:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 12/04/2021, às 10:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8874707 e o
código CRC 12851881.

 

EXTRATO SEI Nº 8874849/2021 - HMSJ.UFFH.AGC

 

 

Joinville, 12 de abril de 2021.

O Município de Joinville através do Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos
interessados o Extrato do 1° Apostilamento à Ata de Registro de Preços nº 353/2020 – celebrado
com JKL Investimentos S.A, para a aquisição de máscaras cirúrgicas e máscaras PFF2 para
atendimento ao COVID 19, na forma do Pregão Eletrônico nº 314/2020 – destinado à inclusão
da dotação orçamentária nº 547 - 3 . 47001 . 10 . 302 . 6 . 2.2304 . 0 . 339000 - 267. 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/04/2021, às 10:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 12/04/2021, às 10:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8874849 e o
código CRC 6CCEC954.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI
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A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2021, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: MACCAFER COMÉRCIO DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2021

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário

20 ADAPTADOR TUBO PRECISÃO Unidade 15 R$ 100,00

Marca: PLASSON
Fabricante: PLASSON

Modelo / Versão: PLASSON
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TÊ 90° EM PEAD, ELETROFUSÃO, FABRICADO COM COMPOSTO DE
POLIETILENO PE100, PARA DERIVAÇÃO DE REDES EM PEAD. FABRICADO DE ACORDO COM ASNORMAS:

EN 12201-3 e a ABNT NBR 15593. SDR 11, PN 16. COR PRETA. DE 63.

21 ADAPTADOR TUBO PRECISÃO Unidade 10 R$ 45,00

Marca: PLASSON
Fabricante: PLASSON

Modelo / Versão: ELETROFUSAO
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: COLARINHO PARA FLANGE, FABRICADO COM COMPOSTO DE

POLIETILENO PE 100PARA APLICAÇÃO EM REDES DE PEAD. DEMAIS CONDICOES CONFORME EDITAL

28 ADAPTADOR TUBO PRECISÃO Unidade 20 R$ 61,00

Marca: PLASSON
Fabricante: PLASSON

Modelo / Versão: ELETROFUSAO
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LUVA DE ELETROFUSÃO EM PEAD, SDR 17, PN 10, FABRICADA

COM COMPOSTO DEPOLIETILENO PE100 DE ACORDO COM AS NORMAS EN 12201-3 e a ABNT NBR
15593.COR PRETA. DE 110.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 07/04/2021, às 17:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 09/04/2021, às 10:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8771617 e o
código CRC 198CEB16.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2021, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: VALSAN SANEAMENTO EIRELI

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2021

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário

9 ADAPTADOR TUBO PRECISÃO Unidade 10 R$ 3.130,00

Marca: VAL
Fabricante: VAL

Modelo / Versão: 2021/2021
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Curva 90° em Ferro Fundido Dúctil, Norma ABNT NBR 7.675, Com

Flanges (PN10). ACOMPANHA ANEL DE BORRACHA, PORCA E PARAFUSO. DN 400.

34 ADAPTADOR TUBO PRECISÃO Unidade 10 R$ 3.000,00

Marca: VAL
Fabricante: VAL

Modelo / Versão: 2021/2021
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: VÁLVULA DE GAVETA FABRICADA EM FERRO FUNDIDO DÚCTIL

(NBR 6.196), CORPO CURTO, COM CUNHA REVESTIDA DE ELASTÔMERO, PARA APLICAÇÕES SOB
PRESSÃO NOMINAL DE SERVIÇO PN 10, DE PASSAGEM PLENA, REVESTIDA INTERNA E EXTERNAMENTE

COM PINTURA DE EPÓXI A PÓ, COM NO MÍNIMO 150 MICRAS, CONFORME NORMA ABNT NBR 14968,
EXTREMIDADE EM NORMA ABNT NBR 6.916; COM CORPO PARA SUPORTAR UMA PRESSÃO

HIDROSTÁTICA INTERNA DE 3,2 MPA; COM SUPERFÍCIES ISENTAS DE: POROSIDADES, BOLHAS
CAVIDADES PRODUZIDAS POR GASES, REBARBAS, INCLUSÕES DE AREIA E ESCAMAS DE OXIDAÇÃO;
CUNHA REVESTIDA INTEGRALMENTE COM ELASTÔMERO SINTÉTICO ATÓXICO EPDM; HASTE NÃO

ASCENDENTE DE AÇO INOXIDÁVEL DE ACORDO COM A NORMA ABNT NBR 5.601, FABRICADA EM PEÇA
ÚNICA SEM SOLDAS OU EMENDAS, COM DIÂMETRO MÍNIMO DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DA

TABELA 3 DA NORMA ABNT NBR 14.968, FECHAMENTO NO SENTIDO HORÁRIO; BUCHA DE BRONZE;
PORCA PARA MANOBRA FABRICADA EM LATÃO; JUNTA DE VEDAÇÃO ENTRE A BUCHA DE BRONZE;
PORCA PARA MANOBRA FABRICADA EM LATÃO; JUNTA DE VEDAÇÃO ENTRE A BUCHA E A HASTE,

FABRICADOS EM ELASTÔMERO, COM ESTANQUEIDADE ASSEGURADA, POR NO MÍNIMO 2 ANÉIS
TOROIDAIS COM PARAFUSOS, PORCAS E ARRUELAS DE AÇO CARBONO 1020 OU ASTM A-307,
GALVANIZADOS POR IMERSÃO À QUENTE CONFORME ASTM A-153 OU ASTM A-164 OU AÇO

INOXIDÁVEL AISI 304. ACIONAMENTO ATRAVÉS DE CABEÇOTE DE FERRO FUNDIDO. O PROJETO DA
VÁLVULA DEVE PERMITIR A SUBSTITUIÇÃO DOS ELEMENTOS DE VEDAÇÃO ENTRE A BUCHA E A
HASTE, ESTANDO TOTALMENTE ABERTAS E SUJEITAS À PRESSÃO DURANTE A EXECUÇÃO DAS

OPERAÇÕES DE MANUTENÇÃO. O TORQUE MÁXIMO, DE MANOBRA, NAS ABNT NBR 14.968. COM A
GAVETA FECHADA E SOB PRESSÃO DIFERENCIAL IGUAL À PRESSÃO DE TRABALHO, A FORÇA MÁXIMA

A SER APLICADA NO VOLANTE, PARA ABERTURA DA VÁLVULA, DEVE ESTAR EM CONFORMIDADE
COM A TABELA 5 DA NORMA ABNT NBR 14.968. TODAS AS VÁLVULAS DEVEM TRAZER MARCADAS, NO
PRÓPRIO CORPO, EM ALTO RELEVO, NO MÍNIMO, AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: DIÂMETRO NOMINAL,
PRESSÃO NOMINAL, DESIGNAÇÃO PADRONIZADA DE FERRO FUNDIDO NODULAR, NOME OU MARCA DO
FABRICANTE E INDICAÇÃO OU CÓDIGO QUE PERMITA SUA RASTREABILIDADE. MÉTODOS DE ENSAIO,

AMOSTRAGEM E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DEVERÃO ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS
PRESCRIÇÕES DA NORMA ABNT NBR 14.968. ACOMPANHA ANEL DE BORRACHA, PORCAS E

PARAFUSOS. DN 300.OPERAÇÕES DE ABERTURA E FECHAMENTO DEVERÁ OBEDECER ÀS FLANGES,
CONFORME NORMA ABNT NBR 7675, COM: CORPO, CUNHA, SUPORTE, PORCA DE FIXAÇÃO E

CABEÇOTE DE MANOBRA DE FERRO FUNDIDO DÚCTIL, DE ACORDO COM

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 07/04/2021, às 17:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 09/04/2021, às 10:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8771299 e o
código CRC B991CB19.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8864882/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 815/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada VB COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI -
inscrita no CNPJ nº 72.131.402/0001-36, que versa sobre a Aquisição de gêneros alimentícios
perecíveis e não perecíveis para atendimento das unidades da rede da Secretaria Municipal de Saúde
e do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 066/2020, assinada
em 09/04/2021, no valor de R$ 4.542,00 (quatro mil quinhentos e quarenta e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 09/04/2021, às 17:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 12/04/2021, às 07:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8864882 e o
código CRC 512FA4A3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8868214/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 853/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada DE PAULI COMERCIO REPRESENTAÇÃO IMPORTAÇÃO
E EXPORTAÇÃO LTDA - inscrita no CNPJ nº 03.951.140/0001-33, que versa sobre
a Aquisição de Materiais de Enfermagem IV para atendimento de demanda das unidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José - na
forma do Pregão Eletrônico nº 406/2020, assinada em 09/04/2021, no valor de R$ 769,20
(setecentos e sessenta e nove reais e vinte centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 09/04/2021, às 17:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 12/04/2021, às 07:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8868214 e o
código CRC 1234D70B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8868258/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 837/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada  BRM INDUSTRIA E COMERCIO DE ROTULOS LTDA -
EPP - inscrita no CNPJ nº 14.218.014/0001-90, que versa sobre a Aquisição de materiais de
expediente para atendimento de demanda da rede das unidades de saúde da Secretaria Municipal de
Saúde e do Hospital Municipal São José de Joinville/SC - na forma do Pregão Eletrônico nº
123/2020, assinada em 09/04/2021, no valor de R$ 1.248,00 (um mil duzentos e quarenta e oito
reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 09/04/2021, às 17:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 12/04/2021, às 07:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8868258 e o
código CRC 71452C1E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8868302/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 814/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada AABA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS EIRELI
- inscrita no CNPJ nº 80.392.566/0001-45, que versa sobre a Aquisição de materiais de
enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
044/2020, assinada em 09/04/2021, no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 09/04/2021, às 17:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 12/04/2021, às 07:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8868302 e o
código CRC 272E2543.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8868338/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 832/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada  L.M. FARMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - inscrita no
CNPJ nº 57.532.343/0001-14, que versa sobre a Aquisição de Curativos especiais para a Secretaria
Municipal de Saúde e Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº
026/2020, assinada em 09/04/2021, no valor de R$ 4.022,50 (quatro mil vinte e dois reais e
cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 09/04/2021, às 17:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 12/04/2021, às 07:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8868338 e o
código CRC 124F15EF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8868377/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 831/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada  CARDIOTRONIC IMP. E COM. DE PROD. MEDICOS LTDA
- inscrita no CNPJ nº 05.375.586/0001-92, que versa sobre a Aquisição de materiais de
enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
044/2020, assinada em 09/04/2021, no valor de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 09/04/2021, às 17:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 12/04/2021, às 07:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8868377 e o
código CRC 35E1375D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8868414/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 830/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada BLUMÉDICA PRODUTOS MÉDICOS E CIRÚRGICOS
LTDA EPP - inscrita no CNPJ nº 01.470.743/0001-98, que versa sobre a Aquisição de materiais
de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
044/2020, assinada em 09/04/2021, no valor de R$ 2.135,46 (dois mil cento e trinta e cinco reais e
quarenta e seis centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 09/04/2021, às 17:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 12/04/2021, às 07:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8868414 e o
código CRC 76A4BB89.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8868455/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 829/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada  BEDI INTERNACIONAL ARTIGOS DE VESTUARIO
EIRELI - inscrita no CNPJ nº 29.745.922/0001-00, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem III para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde
de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
304/2020, assinada em 09/04/2021, no valor de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 09/04/2021, às 17:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 12/04/2021, às 07:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8868455 e o
código CRC B43A3E09.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8868508/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
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n° 828/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada EMBALA TUDO INDUSTRIA E COMERCIO DE
EMBALAGENS EIRELI - ME - inscrita no CNPJ nº 13.993.669/0001-73, que versa sobre
a Aquisição de materiais de expediente para atendimento de demanda da rede das unidades de saúde
da Secretaria Municipal de Saúde e do Hospital Municipal São José de Joinville/SC - na forma
do Pregão Eletrônico nº 123/2020, assinada em 09/04/2021, no valor de R$ 2.850,00 (dois mil
oitocentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 09/04/2021, às 17:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 12/04/2021, às 07:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8868508 e o
código CRC 42C5FDAF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8868545/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 689/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada BIOTEC PROD.PLASTICOS E METALICOS LTDA - inscrita
no CNPJ nº 07.204.591/0001-68, que versa sobre a Aquisição de Material de Enfermagem para o
Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº 096/2020, assinada
em 09/04/2021, no valor de R$ 2.790,20 (dois mil setecentos e noventa reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 09/04/2021, às 17:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 12/04/2021, às 07:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8868545 e o
código CRC 4699958A.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8868587/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 827/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada FILGUEIRA & FILGUEIRA LTDA - ME - inscrita no CNPJ nº
08.992.911/0001-54, que versa sobre a Aquisição de Material de Enfermagem para o Hospital
Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº 096/2020, assinada em 09/04/2021, no
valor de R$ 8.882,40 (oito mil oitocentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 09/04/2021, às 17:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 12/04/2021, às 07:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8868587 e o
código CRC 7D49B82D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8868647/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 826/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no
CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa sobre a Aquisição de Material de Enfermagem para o
Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº 096/2020, assinada
em 09/04/2021, no valor de R$ 5.388,00 (cinco mil trezentos e oitenta e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 09/04/2021, às 17:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 12/04/2021, às 07:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8868647 e o
código CRC 78510001.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8868691/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 816/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada SEBMED PRODUTOS PARA A SAUDE EIRELI - inscrita no
CNPJ nº 33.154.286/0001-19, que versa sobre a Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e
não perecíveis para atendimento das unidades da rede da Secretaria Municipal de Saúde e do
Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 066/2020, assinada
em 09/04/2021, no valor de R$ 1.835,40 (um mil oitocentos e trinta e cinco reais e quarenta
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 09/04/2021, às 17:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 12/04/2021, às 07:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8868691 e o
código CRC DBDFCC61.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8868754/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 817/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada FAMAHA - COMERCIO DE MATERIAL DE
INFORMATICA LTDA - inscrita no CNPJ nº 07.734.851/0001-07, que versa sobre a Aquisição
de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis para atendimento das unidades da rede da
Secretaria Municipal de Saúde e do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico
nº 066/2020, assinada em 09/04/2021, no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 09/04/2021, às 17:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 12/04/2021, às 07:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8868754 e o
código CRC 0B3432EF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8868813/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 818/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada MOMM COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
EIRELI - inscrita no CNPJ nº 08.310.833/0001-60, que versa sobre a Aquisição de gêneros
alimentícios perecíveis e não perecíveis para atendimento das unidades da rede da Secretaria
Municipal de Saúde e do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
066/2020, assinada em 09/04/2021, no valor de R$ 40.940,00 (quarenta mil novecentos e quarenta
reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 09/04/2021, às 17:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 12/04/2021, às 07:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8868813 e o
código CRC C80C73DD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8876483/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 498/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada ERIMED
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI - inscrita no CNPJ nº
19.844.928/0001-80, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem I para atendimento
de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital
Municipal São José. Entrega no almoxarifado - na forma do Pregão Eletrônico nº
293/2020, assinada em 07/04/2021, no valor de R$ 25.440,00 (vinte e cinco mil quatrocentos e
quarenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/04/2021, às 10:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/04/2021, às 10:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8876483 e o
código CRC B0461D77.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8876393/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 487/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada HILEON CESAR
SUCATELLI - ME - inscrita no CNPJ nº 17.778.957/0001-66, que versa sobre a Aquisição de
Materiais Descartáveis e Dispenser para papéis e copos, para atender as necessidades do Hospital
São José e para as unidades da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 148/2020, assinada em 01/04/2021, no valor de R$ 20.700,00 (vinte mil e setecentos
reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/04/2021, às 10:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/04/2021, às 10:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8876393 e o
código CRC 46F9DDE6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8876154/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 499/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada BMI PROSPER
EIRELI - inscrita no CNPJ nº 14.012.375/0001-86, que versa sobre a Aquisição de Materiais para
Higiene e Limpeza, para atender as necessidades da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville - na
forma do Pregão Eletrônico nº 023/2020, assinada em 07/04/2021, no valor de R$ 19.200,00
(dezenove mil e duzentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/04/2021, às 10:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/04/2021, às 10:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8876154 e o
código CRC FFCF4E56.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8876242/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 486/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada LUIZ MINIOLI
NETTO - EPP - inscrita no CNPJ nº 14.221.429/0001-13, que versa sobre a Aquisição de
Materiais para Higiene e Limpeza, para atender as necessidades da Secretaria Municipal da Saúde
de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 023/2020, assinada em 01/04/2021, no valor de
R$ 2.620,00 (dois mil seiscentos e vinte reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/04/2021, às 10:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/04/2021, às 10:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8876242 e o
código CRC C07ED1E7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8876286/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 501/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada LUIZ MINIOLI
NETTO - EPP - inscrita no CNPJ nº 14.221.429/0001-13, que versa sobre a Aquisição de
Materiais para Higiene e Limpeza, para atender as necessidades da Secretaria Municipal da Saúde
de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 023/2020, assinada em 07/04/2021, no valor de
R$ 3.405,00 (três mil quatrocentos e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/04/2021, às 10:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/04/2021, às 10:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8876286 e o
código CRC 8FB1D1EC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8876007/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
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n° 502/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada  OLIMED
MATERIAL HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº 03.033.589/0001-12, que versa sobre
a Aquisição de agulhas para vacinação contra a covid-19 para atender a Secretaria Municipal de
Saúde. Entrega no almoxarifado - na forma do Pregão Eletrônico nº 070/2021, assinada
em 07/04/2021, no valor de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/04/2021, às 10:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/04/2021, às 10:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8876007 e o
código CRC 6F29B72F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8874891/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 495/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada METROMED
COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº
83.157.032/0001-22 , que versa sobre a Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de
demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital
Municipal São José. Entrega no almoxarifado - na forma do Pregão Eletrônico nº
044/2020, assinada em 07/04/2021, no valor de R$ 13.000,00 (treze mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/04/2021, às 10:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/04/2021, às 10:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8874891 e o
código CRC 16A7A243.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8874665/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 489/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada UNIÃO
QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL S/A - inscrita no CNPJ nº 60.665.981/0009-75,
que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da
Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde
do município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 334/2020, assinada em 05/04/2021,
no valor de R$ 14.880,00 (quatorze mil oitocentos e oitenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/04/2021, às 10:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/04/2021, às 10:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8874665 e o
código CRC 2263731A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8874553/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 428/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada UNIÃO
QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL S/A - inscrita no CNPJ nº 60.665.981/0009-75,
que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao elenco básico da Secretaria da Saúde
e do Hospital Municipal São José para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde do
município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 199/2020, assinada em 01/04/2021, no
valor de R$ 20.055,00 (vinte mil cinquenta e cinco reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/04/2021, às 10:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/04/2021, às 10:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8874553 e o
código CRC 7971544B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8879562/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 519/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada AVIZ
COMÉRCIO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA - inscrita no CNPJ nº
85.359.073/0001-27, que versa sobre a Aquisição de peças e materiais hidráulicos II para a
Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
341/2020, assinada em 12/04/2021, no valor de R$ 13.636,82 (treze mil seiscentos e trinta e seis
reais e oitenta e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/04/2021, às 13:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/04/2021, às 14:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8879562 e o
código CRC BD976AF8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8882455/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 513/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada SOMA/SC
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa
sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos, através do Pregão
Eletrônico n.º 009/2020 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 009/2020, Processo
Administrativo n.º 023/2020-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 1005/2020-CIS.
Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico
nº 009/2020-CISNORDESTE/SC, assinada em 09/04/2021, no valor de R$ 124,00 (cento e vinte
e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/04/2021, às 14:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/04/2021, às 15:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8882455 e o
código CRC 309D4DD8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8877307/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 602/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 44.734.671/0001-51, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
em geral e contrastes, para atender a demanda do Hospital Municipal São José - na forma
do Pregão Eletrônico nº 331/2020, assinada em 06/04/2021, no valor de R$ 576,00 (quinhentos e
setenta e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/04/2021, às 13:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 12/04/2021, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8877307 e o
código CRC 3E091F83.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8877402/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 758/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA - inscrita no
CNPJ nº 03.033.589/0001-12, que versa sobre a Aquisição de materiais médicos para atendimento
da demanda do Hospital Municipal São José e Secretaria Municipal da Saúde de Joinville - na
forma do Pregão Eletrônico nº 309/2020, assinada em 05/04/2021, no valor de R$ 63,00 (sessenta
e três reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/04/2021, às 13:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 12/04/2021, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8877402 e o
código CRC 4D955B79.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8877542/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 699/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada DUPATRI HOSPITALAR COMERCIO IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA - inscrita no CNPJ nº 04.027.894/0007-50, que versa sobre a Aquisição
de medicamentos em geral e contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos
tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José - na forma
do Pregão Eletrônico nº 045/2020, assinada em 06/04/2021, no valor de R$ 494,70 (quatrocentos
e noventa e quatro reais e setenta centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/04/2021, às 13:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 12/04/2021, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8877542 e o
código CRC D3579BB4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8877626/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 587/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada  SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no
CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento
parcelado, de medicamentos através do Pregão Eletrônico n.º 009/2020 - CISNORDESTE/SC,
Registro de Preços n.º 009/2020-CISNORDESTE/SC, Processo Administrativo n.º 023/2020 – Ata
de Registro de Preços n.º 1142/2020. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do
Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31 - na forma
do Pregão Eletrônico nº 009/2020-CISNORDESTE/SC, assinada em 06/04/2021, no valor de
R$ 72,50 (setenta e dois reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/04/2021, às 13:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 12/04/2021, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8877626 e o
código CRC 042E6E99.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8877888/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC
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O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 869/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita
no CNPJ nº 03.505.263/0001-40, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem I para
atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-
se o Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 293/2020, assinada
em 12/04/2021, no valor de R$ 3.484,80 (três mil quatrocentos e oitenta e quatro reais e oitenta
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/04/2021, às 13:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 12/04/2021, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8877888 e o
código CRC CEFA5F98.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8878035/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 415/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada CCK COMERCIAL EIRELI - inscrita no CNPJ nº
22.065.938/0001-22, que versa sobre a Aquisição de peças e materiais hidráulicos I para a
Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº
340/2020, assinada em 09/02/2021, no valor de R$ 5.409,60 (cinco mil quatrocentos e nove reais e
sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/04/2021, às 13:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 12/04/2021, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8878035 e o
código CRC 778690E9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8878105/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 760/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada VIVA CARE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA -
inscrita no CNPJ nº 24.562.614/0001-25, que versa sobre a Aquisição de materiais de enfermagem
para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC,
incluindo-se o Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
044/2020, assinada em 05/04/2021, no valor de R$ 99,00 (noventa e nove reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/04/2021, às 13:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 12/04/2021, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8878105 e o
código CRC 804206CC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8878271/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 651/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE
LTDA EPP - inscrita no CNPJ nº 07.626.776/0001-60, que versa sobre a Aquisição de Materiais
de Enfermagem IV para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
406/2020, assinada em 16/03/2021, no valor de R$ 12.560,00 (doze mil quinhentos e sessenta
reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/04/2021, às 13:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 12/04/2021, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8878271 e o
código CRC 7F471FAE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8878414/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 658/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada BECTON DICKINSON INDUSTRIA CIRURGICAS LTDA -
inscrita no CNPJ nº 21.551.379/0008-74, que versa sobre a Aquisição de materiais de enfermagem
para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC,
incluindo-se o Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
044/2020, assinada em 16/03/2021, no valor de R$ 38.750,00 (trinta e oito mil setecentos e
cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/04/2021, às 13:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 12/04/2021, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8878414 e o
código CRC C7169203.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8878544/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 648/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada  INFINITY MEDICAMENTOS EIRELI - inscrita no CNPJ nº
23.240.000/0001-64, que versa sobre a Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de
demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital
Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 044/2020, assinada em 16/03/2021, no
valor de R$ 4.572,00 (quatro mil quinhentos e setenta e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/04/2021, às 13:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 12/04/2021, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8878544 e o
código CRC DDEC9E70.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8878695/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
417/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada  AVIZ COMÉRCIO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA
- inscrita no CNPJ nº 85.359.073/0001-27, que versa sobre a Aquisição de peças e materiais
hidráulicos I para a Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Municipal São José - na forma
do Pregão Eletrônico nº 340/2020, assinada em 09/02/2021, no valor de R$ 45.505,52 (quarenta e
cinco mil quinhentos e cinco reais e cinquenta e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/04/2021, às 13:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 12/04/2021, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8878695 e o
código CRC EF7D4D65.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8878799/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 416/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada TALENTOS D`ÁGUA REPRESENTAÇÃO PROJETOS
ASSESSORIA LTDA - inscrita no CNPJ nº 24.419.445/0001-79, que versa sobre a Aquisição de
peças e materiais hidráulicos I para a Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Municipal São José -
na forma do Pregão Eletrônico nº 340/2020, assinada em 09/02/2021, no valor de R$ 3.969,30
(três mil novecentos e sessenta e nove reais e trinta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/04/2021, às 13:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 12/04/2021, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8878799 e o
código CRC 2FADA372.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8878986/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 410/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada CKTRADE - IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA -
inscrita no CNPJ nº 07.491.529/0001-02, que versa sobre a Aquisição de Órteses, Próteses e
Materiais Especiais - OPME, em regime de consignação, destinada aos usuários do Sistema Único
de Saúde nas especialidades de Cirurgia Geral e Neurocirurgia para atender a demanda do Hospital
Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 284/2020, assinada em 09/02/2021, no
valor de R$ 4.183,35 (quatro mil cento e oitenta e três reais e trinta e cinco centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/04/2021, às 13:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 12/04/2021, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8878986 e o
código CRC 61469CBA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8879142/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 766/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA -
inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que versa sobre a Aquisição de materiais médicos para
atendimento da demanda do Hospital Municipal São José e Secretaria Municipal da Saúde de
Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 309/2020, assinada em 05/04/2021, no valor de R$
81,96 (oitenta e um reais e noventa e seis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/04/2021, às 13:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 12/04/2021, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8879142 e o
código CRC ADA491C7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8879875/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
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n° 761/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada  INFOTRIZ COMERCIAL EIRELI - EPP - inscrita no CNPJ nº
04.586.694/0001-41, que versa sobre a Aquisição de materiais de expediente para atendimento de
demanda da rede das unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde e do Hospital Municipal
São José de Joinville/SC - na forma do Pregão Eletrônico nº 123/2020, assinada em 05/04/2021,
no valor de R$ 120,00 (cento e vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/04/2021, às 13:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 12/04/2021, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8879875 e o
código CRC 62BD226C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8879991/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 762/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada  VIVA CARE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA. -
inscrita no CNPJ nº 24.562.614/0001-25, que versa sobre a Aquisição de materiais de enfermagem
para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC,
incluindo-se o Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
044/2020, assinada em 05/04/2021, no valor de R$ 111,35 (cento e onze reais e trinta e cinco
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/04/2021, às 13:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 12/04/2021, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8879991 e o
código CRC 50014894.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8880380/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 848/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada HASSEN RAAD DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA - inscrita no CNPJ nº 21.296.343/0001-15, que versa
sobre a Aquisição de dietas enterais e módulos nutricionais para pacientes internados e pacientes do
ambulatório de Oncologia do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
050/2020, assinada em 12/04/2021, no valor de R$ 1.764,00 (um mil setecentos e sessenta e quatro
reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/04/2021, às 13:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 12/04/2021, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8880380 e o
código CRC 4CC0E31A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8880502/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 852/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada BONI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA
LTDA - inscrita no CNPJ nº 28.719.518/0001-07, que versa sobre a Aquisição de Materiais
Descartáveis e Dispenser para papéis e copos, para atender as necessidades do Hospital São José e
para as unidades da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico
nº 148/2020, assinada em 12/04/2021, no valor de R$ 670,50 (seiscentos e setenta reais e cinquenta
centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/04/2021, às 13:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 12/04/2021, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8880502 e o
código CRC E6A610D0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8880581/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 656/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no
CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao
Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos
usuários do Sistema Único de Saúde do município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico
nº 334/2020, assinada em 06/04/2021, no valor de R$ 45,76 (quarenta e cinco reais e setenta e seis
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/04/2021, às 13:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 12/04/2021, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8880581 e o
código CRC 0F38FF2D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8880648/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 590/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no
CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao
elenco básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José para atendimento aos
usuários do Sistema Único de Saúde do município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico
nº 199/2020, assinada em 06/04/2021, no valor de R$ 275,00 (duzentos e setenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/04/2021, às 13:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 12/04/2021, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8880648 e o
código CRC 2784EB66.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8880733/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 660/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no
CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa sobre a Aquisição de medicamentos gerais e contrastes,
quimioterápicos, antimicrobianos e alto custo - fracassados e desertos nos PE nº 045/2020 e nº
047/2020, para atender a demanda do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão
Eletrônico nº 326/2020, assinada em 06/04/2021, no valor de R$ 84,00 (oitenta e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/04/2021, às 13:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 12/04/2021, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8880733 e o
código CRC 8944B8C0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8880820/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 768/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada POLYSUTURE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - inscrita
no CNPJ nº 03.812.429/0001-71, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem I para
atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-
se o Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 293/2020, assinada
em 05/04/2021, no valor de R$ 60,00 (sessenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/04/2021, às 13:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 12/04/2021, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8880820 e o
código CRC C8D4E829.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8883946/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 674/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada COMERCIAL MULTVILLE LTDA - EPP - inscrita no CNPJ nº
06.220.022/0001-43, que versa sobre a Aquisição de químicos, saneantes e cosméticos para
atendimento de demanda da Secretaria Municipal de Saúde e do Hospital Municipal São José de
Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 061/2020, assinada em 12/04/2021, no valor de R$
2.895,00 (dois mil oitocentos e noventa e cinco reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/04/2021, às 16:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 12/04/2021, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8883946 e o
código CRC C70F2513.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8884117/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 838/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada JOAOMED COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS S/A
- inscrita no CNPJ nº 78.742.491/0001-33, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem IV para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
406/2020, assinada em 09/04/2021, no valor de R$ 31.910,00 (trinta e um mil novecentos e dez
reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/04/2021, às 16:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 12/04/2021, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8884117 e o
código CRC 668E2733.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8884329/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 855/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada POLYSUTURE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - inscrita
no CNPJ nº 03.812.429/0001-71, que versa sobre a Aquisição de materiais de enfermagem para
atendimento de demanda das unidades do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão
Eletrônico nº 012/2020, assinada em 09/04/2021, no valor de R$ 11.712,00 (onze mil setecentos e
doze reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/04/2021, às 16:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 12/04/2021, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8884329 e o
código CRC CA5B52BF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8884396/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 856/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada PRIOM TECNOLOGIA EM EQUIPAMENTOS EIRELI ME -
inscrita no CNPJ nº 11.619.992/0001-56, que versa sobre a Aquisição de materiais de enfermagem
para atendimento de demanda das unidades do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão
Eletrônico nº 012/2020, assinada em 09/04/2021, no valor de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/04/2021, às 16:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 12/04/2021, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8884396 e o
código CRC 398390A1.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8884521/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 841/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no
CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa sobre a Aquisição de materiais de enfermagem para
atendimento de demanda das unidades do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão
Eletrônico nº 012/2020, assinada em 09/04/2021, no valor de R$ 19.453,20 (dezenove mil
quatrocentos e cinquenta e três reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/04/2021, às 16:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 12/04/2021, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8884521 e o
código CRC 283CE0BF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8884597/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 844/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada D MED DISTRIBUIDORA DE MATERIAL HOSPITALAR
LTDA - inscrita no CNPJ nº 38.049.999/0001-36, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem IV para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
406/2020, assinada em 09/04/2021, no valor de R$ 39.744,00 (trinta e nove mil setecentos e
quarenta e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/04/2021, às 16:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 12/04/2021, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8884597 e o
código CRC ECFBBAF8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8884657/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 858/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada BEM MED HOSPITALAR LTDA. - inscrita no CNPJ nº
18.806.050/0001-26, que versa sobre a Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de
demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital
Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 044/2020, assinada em 09/04/2021, no
valor de R$ 7.400,00 (sete mil e quatrocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/04/2021, às 16:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 12/04/2021, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8884657 e o
código CRC B4D41ED1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8884826/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 541/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA -
inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que versa sobre a Aquisição de químicos, saneantes e
cosméticos para atendimento de demanda da Secretaria Municipal de Saúde e do Hospital Municipal
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São José de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 061/2020, assinada em 12/04/2021, no
valor de R$ 41.094,00 (quarenta e um mil noventa e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/04/2021, às 16:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 12/04/2021, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8884826 e o
código CRC EACB1801.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8885148/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 663/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada HOSPBOX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 23.866.426/0001-28, que versa sobre a Aquisição
de químicos, saneantes e cosméticos para atendimento de demanda da Secretaria Municipal de
Saúde e do Hospital Municipal São José de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº
061/2020, assinada em 12/04/2021, no valor de R$ 26.141,58 (vinte e seis mil cento e quarenta e
um reais e cinquenta e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/04/2021, às 16:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 12/04/2021, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8885148 e o
código CRC 449256B7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8885363/2021 -
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HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 835/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada C.B.S. MEDICO CIENTIFICA S/A - inscrita no CNPJ nº
48.791.685/0001-68, que versa sobre a Aquisição de Material de Enfermagem para o Hospital
Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº 096/2020, assinada em 09/04/2021, no
valor de R$ 6.345,50 (seis mil trezentos e quarenta e cinco reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/04/2021, às 16:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 12/04/2021, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8885363 e o
código CRC 9B5206C7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8885407/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 834/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada YELO COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA
- inscrita no CNPJ nº 09.046.469/0001-36, que versa sobre a Aquisição de materiais de
enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
044/2020, assinada em 09/04/2021, no valor de R$ 10.281,12 (dez mil duzentos e oitenta e um reais
e doze centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/04/2021, às 16:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 12/04/2021, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8885407 e o
código CRC 2776C0E1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8882869/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 825/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FILMES S/A - inscrita no
CNPJ nº 33.255.787/0001-91, que versa sobre a Aquisição de materiais de radiologia para o
Hospital Municipal São José e Secretaria Municipal de Saúde - na forma do Pregão Eletrônico nº
037/2020, assinada em 09/04/2021, no valor de R$ 310.636,05 (trezentos e dez mil seiscentos e
trinta e seis reais e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/04/2021, às 16:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 12/04/2021, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8882869 e o
código CRC A9DD0C4A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8885470/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 857/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA -
inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que versa sobre a Aquisição de Material de Enfermagem
para o Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº 096/2020, assinada
em 09/04/2021, no valor de R$ 1.011,42 (um mil onze reais e quarenta e dois centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/04/2021, às 16:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 12/04/2021, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8885470 e o
código CRC 3889249E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8885528/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 859/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada SURGICALMEDI IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE
MATERIAIS CIRÚRGICOS LTDA - inscrita no CNPJ nº 29.057.136/0001-10, que versa sobre
a Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José - na forma
do Pregão Eletrônico nº 044/2020, assinada em 09/04/2021, no valor de R$ 736,32 (setecentos e
trinta e seis reais e trinta e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/04/2021, às 16:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 12/04/2021, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8885528 e o
código CRC 4E50C836.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8885589/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 860/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA. - inscrita no CNPJ nº 32.421.421/0001-82, que versa sobre
a Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José - na forma
do Pregão Eletrônico nº 044/2020, assinada em 09/04/2021, no valor de R$ 13.002,00 (treze mil
dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/04/2021, às 16:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 12/04/2021, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8885589 e o
código CRC D62BDA7B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8885687/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 861/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada C.B.S. MEDICO CIENTIFICA S/A - inscrita no CNPJ nº
48.791.685/0001-68, que versa sobre a Aquisição de materiais médicos para atendimento da
demanda do Hospital Municipal São José e Secretaria Municipal da Saúde de Joinville - na forma
do Pregão Eletrônico nº 309/2020, assinada em 09/04/2021, no valor de R$ 498,60 (quatrocentos
e noventa e oito reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/04/2021, às 16:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 12/04/2021, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

101 de 192

Nº 1688, segunda-feira, 12 de abril de 2021



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8885687 e o
código CRC 6628A165.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8885770/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 862/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada PRODUVALE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita
no CNPJ nº 03.505.263/0001-40, que versa sobre a Aquisição de materiais de enfermagem para
atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-
se o Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 044/2020, assinada
em 09/04/2021, no valor de R$ 4.471,20 (quatro mil quatrocentos e setenta e um reais e vinte
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/04/2021, às 16:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 12/04/2021, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8885770 e o
código CRC C5D750E6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8885844/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 847/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada POLAR FIX INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 02.881.877/0001-64, que versa sobre a Aquisição
de materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de
Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José - na forma do Pregão
Eletrônico nº 044/2020, assinada em 09/04/2021, no valor de R$ 71.280,00 (setenta e um mil
duzentos e oitenta reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/04/2021, às 16:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 12/04/2021, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8885844 e o
código CRC 9413149E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8886054/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 863/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA- inscrita no
CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa sobre a Aquisição de materiais de enfermagem para
atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-
se o Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 044/2020, assinada
em 09/04/2021, no valor de R$ 67.650,00 (sessenta e sete mil seiscentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/04/2021, às 16:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 12/04/2021, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8886054 e o
código CRC 868D98AF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 8886256/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
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n° 864/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada  POLAR FIX INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 02.881.877/0001-64, que versa sobre a Aquisição
de Curativos especiais para a Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Municipal São José - na
forma do Pregão Eletrônico nº 026/2020, assinada em 09/04/2021, no valor de R$ 1.800,00 (um
mil e oitocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/04/2021, às 16:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 12/04/2021, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8886256 e o
código CRC 0002F98E.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 8859140/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 09 de abril de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
142/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Subprefeitura Distrital de
Pirabeiraba, representada pelo Sr. Paulo Mendes Castro e a empresa Briski Locações Ltda,
inscrita no CNPJ nº 07.188.911/0001-33, representada pelo Sr. Gilmar Briski, que versa sobre
a prestação de serviço com Retroescavadeira 4x4, para atender os serviços de zeladoria pública,
realizado pela Subprefeitura, nas suas respectivas áreas de abrangência, na forma de Pregão
Eletrônico nº 005/2021, assinado em 08/04/2021, com a vigência contratual de 14 (quatorze) meses
e a vigência de execução dos serviços de 12 (doze) meses, no valor de R$ 112.168,80 (cento e doze
mil cento e sessenta e oito reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/04/2021, às 21:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/04/2021, às 08:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8859140 e o
código CRC DF539B14.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 8859931/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 09 de abril de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
138/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Subprefeitura da Região Centro-
Norte, representada pelo Sr. Paulo Mendes Castro e a empresa Ilha Sul Terraplanagem
Transporte e Locação de Máquinas Ltda, inscrita no CNPJ nº 12.781.650/0001-09, representada
pelos seus Sócios Administradores, Sr. Ademilton Antonio Muller, CPF n° 064.593.539-56 e Sra.
Soeli Muller, CPF nº 722.287.099-72, que versa sobre a contratação para a prestação de serviço
com Retroescavadeira 4x4, para atender os serviços de zeladoria pública, realizado pela
Subprefeitura, nas suas respectivas áreas de abrangência, na forma de Pregão Eletrônico nº
005/2021, assinado em 08/04/2021, com a vigência contratual de 14 (quatorze meses) e o prazo da
execução dos serviços de 12 (doze meses), no valor de R$ 114.480,00 (cento e quatorze mil
quatrocentos e oitenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/04/2021, às 21:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/04/2021, às 08:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8859931 e o
código CRC 194A9F22.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 8859514/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 09 de abril de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
141/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Subprefeitura Distrital de
Pirabeiraba, representada pelo Sr. Paulo Mendes Castro e a empresa COOPERTTERJ -
Cooperativa de Transportes e Terraplenagem da Região de Joinville, inscrita no
C.N.P.J nº 05.154.812/0001-05, representada pelo Sr. Presidente Sr. Edimar Tolomeotti, CPF n°
010.454.479-19 e pelo seu Tesoureiro, Sr. João Celio Antunes Correia, CPF nº 240.299.399-
53, que versa sobre a prestação de serviço com Retroescavadeira 4x4, para atender os serviços de
zeladoria pública, realizado pela Subprefeitura, nas suas respectivas áreas de abrangência, na forma
de Pregão Eletrônico nº 005/2021, assinado em 08/04/2021, com a vigência contratual de 14
(quatorze meses) e o prazo da execução dos serviços de 12 (doze meses), no valor de R$
223.538,40 (duzentos e vinte e três mil quinhentos e trinta e oito reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/04/2021, às 21:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/04/2021, às 08:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8859514 e o
código CRC FDD81FC6.

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 8870416/2021 - SAP.USU.ACO

Joinville, 09 de abril de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n° 
139/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Subprefeitura da Região Sul, representada
pelo Sr. Fabiano Lopes de Souza e a empresa JC Locações de Máquinas Eireli, inscrita no
C.N.P.J nº 09.686.119/0001-34, representada pelo Sr. Julio Cesar de Farias, que versa sobre
a prestação de serviço com Retroescavadeira 4x4, para atender os serviços de zeladoria pública,
realizado pela Subprefeitura, nas suas respectivas áreas de abrangência, na forma de Pregão
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Eletrônico nº 005/2021, assinado em 06/04/2021, com a vigência contratual de 14 (quatorze) meses,
sendo a vigência de execução de 12 (doze) meses , no valor de R$ R$ 116.272,80 (cento e
dezesseis mil duzentos e setenta e dois reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/04/2021, às 21:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/04/2021, às 08:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8870416 e o
código CRC 8D9A00FB.

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 8870425/2021 - SAP.USU.ACO

Joinville, 09 de abril de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n° 
140/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Subprefeitura da Região Sul, representada
pelo Sr. Fabiano Lopes de Souza e a empresa Rogério Andrioli EPP, inscrita no
CNPJ nº 85.097.574/0001-82, representada pelo Sr. Rogério Andrioli, que versa sobre a prestação
de serviço com Retroescavadeira 4x4, para atender os serviços de zeladoria pública, realizado pela
Subprefeitura, nas suas respectivas áreas de abrangência, na forma de Pregão Eletrônico nº
005/2021, assinado em 06/04/2021, com a vigência contratual de 14 (quatorze) meses, sendo a
vigência de execução dos serviços de 12 (doze) meses, no valor de R$ 125.280,00 (cento e vinte e
cinco mil duzentos e oitenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/04/2021, às 21:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/04/2021, às 08:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8870425 e o
código CRC 850715A1.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 8860236/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 09 de abril de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
132/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Subprefeitura Distrital de
Pirabeiraba, representada pelo Sr. Paulo Mendes Castro e a empresa JC LOCAÇÕES DE
MÁQUINAS EIRELI, inscrita no C.N.P.J. nº. 09.686.119/0001-34, representada pelo Sr. Julio
Cesar de Farias, que versa sobre a locação de Equipamento Tipo Escavadeira Hidráulica, para
atender os serviços de zeladoria pública, realizado pela subprefeitura, nas suas respectivas áreas de
abrangência, na forma de Pregão Eletrônico nº 024/2021, assinado em 08/04/2021, com a vigência
contratual de 14 (catorze meses) e para a execução dos serviços de 12 (doze meses), no valor de R$
176.796,00 (cento e setenta e seis mil setecentos e noventa e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/04/2021, às 21:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/04/2021, às 08:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8860236 e o
código CRC 3BA3E03C.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 8853369/2021 - DETRANS.NAD

 

O Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS leva ao conhecimento
dos interessados a Dispensa de Licitação nº. 010/2021, destinada a contratação de empresa para o
fornecimento de energia elétrica para as unidades semafóricas em funcionamento no município de
Joinville. Fornecedor:  Celesc Distribuição S.A, inscrita no CNPJ nº. 08.336.783/0001-
90. Valor: R$ 122.400,00 (cento e vinte e dois mil e quatrocentos reais). Fundamento legal: art. 24,
inciso XXII, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.
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Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 09/04/2021, às 16:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8853369 e o
código CRC 9879E3B3.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 8878030/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 029/2021

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos - RLC
da CAJ, DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 029/2021,  destinado à AQUISIÇÃO DE
LANTERNAS.

CONTRATADA: KLAUS BRANDL SILVESTRE, inscrita no CNPJ sob o nº 08.916.680/0001-
08.

CONTA CONTÁBIL: Nº: 5693- FERRAMENTAS.

DATA: 12/04/2021.

PRAZO: 120 (cento e vinte) dias.

VALOR: R$ 2.850,00 (dois mil oitocentos e cinquenta reais).

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 12/04/2021, às 11:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Patricia Janaina Tonon
Vigano, Coordenador (a), em 12/04/2021, às 11:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 12/04/2021, às 14:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 12/04/2021, às 14:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8878030 e o
código CRC 2E19422E.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 8884335/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 032/2021

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos - RLC
da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 032/2021,  destinado à PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO.

CONTRATADA: CUSTODIO REFRIGERACOES LTDA, inscrita no CNPJ sob o
nº 05.842.540/0001-36.

CONTA CONTÁBIL: Nº: 3.2.02.02.03 - Manutenção Móveis e Utensílios.

DATA: 12/04/2021.

PRAZO: 90 (noventa) dias.

VALOR: R$ 3.318,50 (três mil trezentos e dezoito reais e cinquenta centavos)

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 12/04/2021, às 16:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 12/04/2021, às 16:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Patricia Janaina Tonon
Vigano, Coordenador (a), em 12/04/2021, às 16:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 12/04/2021, às 17:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8884335 e o
código CRC 1A82982C.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 8859307/2021 - SAP.UPL

 

 

Joinville, 09 de abril de 2021.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Terceiro Termo Aditivo ao Acordo de Cooperação nº 005/2019/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde
de Joinville e a Associação Corpo de Bombeiros Voluntários de Joinville.

Objeto: Prorrogar a vigência do Acordo de Cooperação por mais 12 (doze)
meses, isto é, para 10/04/2022, conforme Plano de Trabalho anexo a este Termo.

Data de assinatura: Joinville, 08 de abril de 2021.

Vigência: 12 meses a partir da sua assinatura.

Signatários: Jean Rodrigues da Silva, pelo Município, e, Moacir Gervazio
Thomazi, pela ACBVJ.

Documento assinado eletronicamente por Monica Regina Correa,
Coordenador (a), em 09/04/2021, às 11:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/04/2021, às 17:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/04/2021, às 07:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8859307 e o
código CRC 48915AF4.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 8831976/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 07 de abril de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Termo Aditivo do Contrato nº
152/2018, celebrado entre o Município de Joinville - Subprefeitura Nordeste, representado pelo
Secretário, Sr. Paulo Mendes Castro e a empresa Rogério Andrioli - ME, inscrita no CNPJ
nº 85.097.574/0001-82, representada pelo Sr. Rogério Andrioli, que versa sobre a contratação de
motoniveladora para atender os serviços de zeladoria pública realizado pelas subprefeituras nas suas
respectivas áreas de abrangência, na forma de Pregão Eletrônico nº 001/2018. O Município adita o
contrato prorrogando o prazo contratual de vigência e execução em 12 (doze) meses, alterando seu
vencimento para os dias 04/06/2022 e 06/04/2022. Justifica-se em conformidade com os
memorandos SEI nº 8104683 e SEI nº 8782707 - SPNE.NAD, Anexos SEI nº 8123744 e Parecer
Jurídico SEI nº 8811426 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/04/2021, às 21:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/04/2021, às 08:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8831976 e o
código CRC CD375B95.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 8831843/2021 - SAP.USU.ACO
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Joinville, 07 de abril de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
152/2018, celebrado entre o Município de Joinville - Subprefeitura Nordeste, representado pelo
Secretário, Sr. Paulo Mendes Castro e a empresa Rogério Andrioli - ME, inscrita no CNPJ
nº 85.097.574/0001-82, representada pelo Sr. Rogério Andrioli, que versa sobre a contratação de
motoniveladora para atender os serviços de zeladoria pública realizado pelas subprefeituras nas suas
respectivas áreas de abrangência, na forma de Pregão Eletrônico nº 001/2018. O Município adita o
contrato alterando a Cláusula Quinta - Prazo e Local de Execução dos Serviços, subitem "5.6",
alterando o índice de reajuste de: IGPM – Índice Geral de Preços do Mercado para: IPCA - Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo. Justifica-se em conformidade com o memorando SEI
nº 8775316- SPNE.NAD, Anexo SEI nº 8775718 e Parecer Jurídico SEI nº 8811426 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/04/2021, às 21:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/04/2021, às 08:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8831843 e o
código CRC 219BB411.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 8851942/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 08 de abril de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo ao Termo de
Permissão nº  231/2013, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e Sr. Fernando Luis da Silva e Sr.
Sergio Fernandes Marcos, que versa sobre a exploração, no município de Joinville, dos serviços
de transporte individual de passageiros - serviço de táxi, na forma do edital de Concorrência n°
226/2012. O Município adita o Termo de Permissão transferindo o direito a exploração do ponto
de Táxi de n° 43, localizado a Rua Pedro Lobo — Shopping Mueller para o Sr. Sergio Fernandes
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Marcos, brasileiro, inscrito no CPF sob o n° 743.865.499-00, com RG n° 2385982 - SSP/SC,
residente e domiciliado na Rua Ana Custódia Soares, n° 49, Profipo, Joinville/SC, em razão de
mudança de atividade profissional. Em conformidade com o memorando SEI nº 8451146 -
SEINFRA.UTP, Anexo documento SEI nº 8409987 e memorando SEI nº 8611777 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/04/2021, às 21:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/04/2021, às 08:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8851942 e o
código CRC 5D0AFC70.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 8845589/2021 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 08 de abril de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 8º Termo Aditivo do Contrato nº 
033/2016, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa COOPERTTERJ –
COOPERATIVA DE TRANSPORTES E TERRAPLENAGEM DA REGIÃO DE
JOINVILLE, inscrita no CNPJ nº 05.154.812/0001-05, representada pelo Presidente, Sr.
Edimar Tolomiotti e seu Tesoureiro, Sr. João Célio Antunes Correa, que versa sobre a contratação
de caminhões basculantes, diferencial duplo, com capacidade para 10m³ para atender os serviços de
Zeladoria pública, na forma de Pregão Presencial n° 259/2015. O Município adita o
contrato substituindo o responsável legal para assinatura de: Ademir Solvalagem, CPF
nº 240.299.399-53 para: o Sr. João Célio Antunes Correa, CPF nº 622.203.229-04. Justifica-se em
conformidade com os Memorandos SEI nº 8260006 - SEINFRA.UND, nº 8294389 -
SEINFRA.UCG e Parecer Jurídico SEI nº 8722282 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/04/2021, às 21:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/04/2021, às 08:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8845589 e o
código CRC 95BCF181.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 8872682/2021 - HMSJ.UFFH.AGC

 

 

Joinville, 12 de abril de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 01º Termo Aditivo do Contrato
nº 020/2021, celebrado entre o Hospital Municipal São José, representada pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva e a empresa AUTO SUTURE DO BRASIL LTDA - inscrita no CNPJ nº
01.645.409/0003-90, representada por seus procuradores, Sr. Leonardo de Moraes dos Santos e
pelo Sr. Lucas Persona de Almeida, que versa sobre aquisição de órtese, prótese e materiais
especiais, em regime de consignação, para atendimento aos pacientes com patologias
vasculares do sistema nervoso central do Hospital Municipal São José- na forma do Pregão
Eletrônico nº 021/2020. O Município adita o contrato suprimindo o presente contrato em 21,80%
do valor inicial, equivalente a R$ 135.301,16 (cento e trinta e cinco mil trezentos e um reais e
dezesseis centavos). Justifica-se em conformidade com os Memorandos SEI nº
8561459, 8659712/2021- HMSJ.UAD.AOPM e Despacho 8540468/2021 - HMSJ.GAB. 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/04/2021, às 10:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 12/04/2021, às 10:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8872682 e o
código CRC E9F608EA.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 8883531/2021 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 12 de abril de 2021.

Contrato: 025/2018 (assinado em 28/03/2018 e vigência a partir 25/04/2018).
4º Termo Aditivo PRORROGANDO o Contrato por mais 6 (seis) meses, vindo a vencer
em 26/10/2021. Esta prorrogação se faz necessária devido à necessidade desta Secretaria na
continuidade dos serviços, conforme solicitação feita através do documento SEI 8758472. Este
aditivo passará a vigorar a partir de 26/04/2021. Termo assinado em 08/04/2021.
Objeto: Publicações no Diário Oficial do Estado dos atos do Fundo Municipal de Saúde de
Joinville/SC, na forma da Inexigência nº 154/2018.
Empresa: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO /FUNDO DE
MATERIAIS, PUBLICAÇÕES E IMPRESSOS OFICIAIS, inscrita no CNPJ
14.284.430/0001-97.
Verba: 542 – 46002.10.131.4.2.2302.3.3.90.00.00 – fonte de recurso – 102

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/04/2021, às 16:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/04/2021, às 17:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8883531 e o
código CRC 1796A49E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8872733/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de abril de 2021.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora GRAZIELA RODRIGUES BERNARDO
CAMBESES no Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5
Ensino Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência
eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/04/2021, às 08:20,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8872733 e o
código CRC 6659A3A6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8873043/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de abril de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora PATRICIA SCHLOTTAG KLANN no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/04/2021, às 08:35,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8873043 e o
código CRC 1BCCD267.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8873466/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de abril de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora ROSANA PEREIRA CORREA DEMETRIO no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de
acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/04/2021, às 08:51,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8873466 e o
código CRC AC3F7BF7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8873847/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de abril de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora JORGIA RAFAEL PENEFO SELL no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/04/2021, às 09:05,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8873847 e o
código CRC 0CA31887.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8874161/2021 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 12 de abril de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUANA DA SILVA ALMEIDA no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/04/2021, às 09:16,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8874161 e o
código CRC 4758B2B8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8874641/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de abril de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora CLAUDENISIA ANDRADE DOS SANTOS
LOOF no Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5
Ensino Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência
eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da
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Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/04/2021, às 09:31,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8874641 e o
código CRC BC050370.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8875577/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de abril de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora TATIANE DE JESUS ANDRADE RAMOS no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de
acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/04/2021, às 10:06,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8875577 e o
código CRC DEB531FE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8876104/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de abril de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora VANESCA NUNES LOPES KRIEGER no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de
acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/04/2021, às 10:22,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8876104 e o
código CRC 3CF1EF18.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8876955/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de abril de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora ROSITA KNIHS no Processo Seletivo - Edital
005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries Iniciais,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/04/2021, às 10:50,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8876955 e o
código CRC CCC46DD2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8877222/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de abril de 2021.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora VANESSA CRISTINA GONZAGA EMERICH no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de
acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/04/2021, às 10:59,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8877222 e o
código CRC DA19F5FF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8877709/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de abril de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANDREA PEREIRA ELI no Processo Seletivo -
 Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
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anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/04/2021, às 11:15,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8877709 e o
código CRC CF5E55C8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8878097/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de abril de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARISTELA GONCALVES no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/04/2021, às 11:29,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8878097 e o
código CRC 459639D1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8878600/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de abril de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora ROSIMEIRE FRANCA SADOYAMA no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/04/2021, às 11:50,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8878600 e o
código CRC 36F54FB6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8878989/2021 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 12 de abril de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VERA REGINA BON BARBOSA GOMES no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0101 - Médico Medicina do Trabalho,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 12/04/2021, às 11:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8878989 e o
código CRC A661650A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8879118/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de abril de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora THAYNA LUÍSA ROSA no Processo Seletivo
- Edital 002-2021-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica, vimos
convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
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para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 12/04/2021, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8879118 e o
código CRC DE0F9F94.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8879113/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de abril de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARLA ALVES no Processo Seletivo - Edital
005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries Iniciais,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/04/2021, às 12:03,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8879113 e o
código CRC 3DDE5DE8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8879226/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de abril de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JOELMA GALVAO DE ANDRADE DE LIMA no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil
200h/mês, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 12/04/2021, às 12:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8879226 e o
código CRC 6F85AAA7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8879526/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de abril de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANDREA FABRIS LIVIO no Processo Seletivo -
 Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil 200h/mês, vimos
convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 12/04/2021, às 12:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8879526 e o
código CRC 7F1C0930.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8879565/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de abril de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora CARLA BIANCA BARONE CHINOTTI no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de
acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/04/2021, às 12:18,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8879565 e o
código CRC 53438CBF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8879626/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de abril de 2021.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora MYLENA FERNANDA RIBEIRO no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0713 - Professor Ensino Fundamental Inglês,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 12/04/2021, às 12:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8879626 e o
código CRC 3ED4F686.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8879666/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de abril de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VIVIANE CRISTINA CORDEIRO no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil 200h/mês,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
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anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 12/04/2021, às 12:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8879666 e o
código CRC 99677110.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8879914/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de abril de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANGELA CASAS ZIESCHE no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/04/2021, às 12:31,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8879914 e o
código CRC 2FE0C59D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8880175/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de abril de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LILIAN CRISTINA SANT ANNA no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 12/04/2021, às 12:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8880175 e o
código CRC D47BB4A4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8880246/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de abril de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora NOELI DE OLIVEIRA DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil 200h/mês,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 12/04/2021, às 12:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8880246 e o
código CRC A59C22CD.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8880549/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de abril de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA ANGELICA REIS no Processo Seletivo
- Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 12/04/2021, às 12:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8880549 e o
código CRC 857D9692.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8880655/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de abril de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MERLIN WEDDERHOFF KILIPPER no Processo
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Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 12/04/2021, às 13:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8880655 e o
código CRC 8BD9F217.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8880657/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de abril de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MONICA MARIA DE SOUZA no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil 200h/mês,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 12/04/2021, às 13:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8880657 e o
código CRC 5B5155A1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8880748/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de abril de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KELLY CRISTIANE HOEPERS BOSCO no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de
acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 12/04/2021, às 13:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8880748 e o
código CRC E4416B35.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8880826/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de abril de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANDREIA DA SILVA SIQUEIRA no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil 200h/mês,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 12/04/2021, às 13:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8880826 e o
código CRC F2CA1BC2.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8880840/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de abril de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELIZABETH VITA TEIXEIRA no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 12/04/2021, às 13:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8880840 e o
código CRC 374E97A0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8880976/2021 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 12 de abril de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora PATRICIA BLUMENTHAL no Processo Seletivo
- Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 12/04/2021, às 13:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8880976 e o
código CRC 2B526638.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8880980/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de abril de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANELIZA AUGUSTA GONCALVES
NEITZEL no Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor
Educação Infantil 200h/mês, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de
acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

141 de 192

Nº 1688, segunda-feira, 12 de abril de 2021



Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 12/04/2021, às 13:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8880980 e o
código CRC 5840D9BC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8881090/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de abril de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LISIANE GRACIOLI DOS SANTOS
CAMARGO no Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5
Ensino Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência
eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 12/04/2021, às 13:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8881090 e o
código CRC B377CE36.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8881129/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de abril de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SOLANGE APARECIDA LOPES PIRES no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil
200h/mês, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 12/04/2021, às 13:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8881129 e o
código CRC 3C067F6A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8881446/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de abril de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora EDNEIA PATRICIO FELICIANO KAMRADT no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de
acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 12/04/2021, às 13:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8881446 e o
código CRC B0542AD3.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8881655/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de abril de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DARILENE HENN no Processo Seletivo - Edital
005-2020-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries Iniciais,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 12/04/2021, às 13:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8881655 e o
código CRC E01D0CA1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8882084/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de abril de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GRAZIELA MICHELE DOS SANTOS no
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Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil
200h/mês, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 12/04/2021, às 13:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8882084 e o
código CRC 60A0ED3A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8882768/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de abril de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA INES LINS DE ALMEIDA DE SOUZA no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil
200h/mês, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 12/04/2021, às 14:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8882768 e o
código CRC 429D57AE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8882995/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de abril de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARTA ELI DA SILVA CORREA no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil 200h/mês,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 12/04/2021, às 14:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8882995 e o
código CRC AE6AECB9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8883149/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de abril de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora VIVIANE DA SILVA CARVALHO no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil 200h/mês,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 12/04/2021, às 14:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8883149 e o
código CRC E011B0DF.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8883846/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de abril de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora LEILA APARECIDA GOMES DA COSTA no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil
200h/mês, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 12/04/2021, às 15:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8883846 e o
código CRC 218125C5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8884056/2021 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 12 de abril de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora THAIS PAWLAK CONSOLARO DA SILVA no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil
200h/mês, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 12/04/2021, às 15:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8884056 e o
código CRC E6716A68.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8884460/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de abril de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MONICA PEREIRA LOURENCO no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil 200h/mês,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.
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Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 12/04/2021, às 15:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8884460 e o
código CRC EC6A17D6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8885472/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de abril de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor DANIELA ALVES DA CUNHA VARGAS no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil
200h/mês, vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 12/04/2021, às 16:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8885472 e o
código CRC 23CD895C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 8886422/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de abril de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VIVIANE KROETZ CABRAL no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil 200h/mês,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 12/04/2021, às 16:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8886422 e o
código CRC 8B05EC9D.

AVISO DE ERRATA E PRORROGAÇÃO, SEI Nº 8862670/2021 - DETRANS.NAD

 

O Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, leva ao conhecimento
dos interessados que, com base no §4º do art. 21 da lei 8.666/93, está promovendo alterações no
edital de Pregão Eletrônico nº 004/2021, destinado a contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de fiscalização automática de trânsito e monitoramento estatístico,
contemplando: a disponibilização dos equipamentos, a implantação, a operação, a manutenção
preventiva e corretiva dos mesmos, incluindo licenças de softwares e suporte técnico, conforme
especificações deste edital e seus anexos, sendo transferida a data de recebimento e abertura dos
invólucros para o dia 26/04/2021 às 09:00 horas. A Errata na íntegra encontra-se à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br -
 UASG 927754.

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 09/04/2021, às 16:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8862670 e o
código CRC 3634D564.

AVISO DE ERRATA E PRORROGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 8884631/2021
- SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, leva ao conhecimento dos
interessados que, com base no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/93, está promovendo alterações no Edital
d o Pregão Eletrônico SRP nº. 052/2021, destinado a Aquisição de luvas de uso médico
hospitalar para a Secretaria Municipal da Saúde e para o Hospital Municipal São José, sendo
transferida a data de abertura das propostas para o dia 26/04/2021 às 09:00 horas. A errata encontra-
se à disposição dos interessados nos sites www.joinville.sc.gov.br/editalpublico e
www.gov.br/compras/pt-br - UASG 460027. 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/04/2021, às 16:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/04/2021, às 16:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8884631 e o
código CRC 54E21889.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 8877744/2021 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
024/2021,  destinado à AQUISIÇÃO DE MANÔMETROS, bem como o julgamento efetuado
pela Pregoeira e Equipe de Apoio, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seus
respectivos itens e valores unitários, quais sejam:

EMPRESA: PRESSGAGE INDUSTRIA E COMERCIO DE INSTRUMENTO DE MEDICA,
CNPJ 07.279.405/0001-50 

VALOR TOTAL: R$ 5.999,420 (cinco mil novecentos e noventa e nove reais e quarenta e dois
centavos)

Documento assinado eletronicamente por Patricia Janaina Tonon
Vigano, Coordenador (a), em 12/04/2021, às 11:18, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 12/04/2021, às 11:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 12/04/2021, às 14:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 12/04/2021, às 14:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8877744 e o
código CRC E77A8FE1.
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AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 8867095/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, o resultado do PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ -
PLC Nº 009/21 cujo OBJETO é OBRAS DE IMPLANTAÇÃO DO EMISSÁRIO DA
ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO - ETE ESPINHEIROS/2ª ETAPA, NO
MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC, no qual declara vencedora a empresa DR EMPREITEIRA
DE MÃO DE OBRA LTDA EPP, inscrita no CNPJ nº17.670.694/0001-77, no valor global de
R$ 722.500,00 (setecentos e vinte e dois mil e quinhentos reais)

Diante disso, abre-se o prazo recursal, contados a partir da publicação do resultado. Conforme
item 20.6 do Edital, o recebimento de recursos e contrarrazões será, exclusivamente via protocolo,
dirigido à CPL Companhia Águas de Joinville - Rua XV de Novembro nº 3.950, bairro Glória,
CEP 89216-202, no município de Joinville/SC, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do
dia útil subsequente à divulgação do resultado da licitação, ficando as demais licitantes desde logo
intimadas a apresentar contrarrazões em igual número de dias (5 dias úteis), que começarão a correr
no dia útil subsequente ao encerramento do prazo recursal, não sendo admitidos os envios por fax
ou correio eletrônico – e-mail.

Todos os documentos que compõe o processo estão disponíveis
no site www.aguasdejoinville.com.br.

Documento assinado eletronicamente por Patricia Janaina Tonon
Vigano, Coordenador (a), em 09/04/2021, às 14:15, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 09/04/2021, às 15:20, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 12/04/2021, às 08:43, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 12/04/2021, às 08:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8867095 e o
código CRC EC1B14C6.
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AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 8868685/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, o resultado do PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC
Nº 008/21 cujo OBJETO é EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ADEQUAÇÕES DO
SISTEMA DE RECEBIMENTO DE ÓLEO COMBUSTÍVEL NA ETA CUBATÃO, NO
MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC, no qual declara vencedora a empresa LUCIANO MORAES
DE SOUZA - ME, no valor total de R$ 66.292,98 (sessenta e seis mil duzentos e noventa e dois
reais e noventa e oito centavos)

Diante disso, abre-se o prazo recursal, contados a partir da publicação do resultado. Conforme
item 20.6 do Edital, o recebimento de recursos e contrarrazões será, exclusivamente via protocolo,
dirigido à CPL Companhia Águas de Joinville - Rua XV de Novembro nº 3.950, bairro Glória,
CEP 89216-202, no município de Joinville/SC, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do
dia útil subsequente à divulgação do resultado da licitação, ficando as demais licitantes desde logo
intimadas a apresentar contrarrazões em igual número de dias (5 dias úteis), que começarão a correr
no dia útil subsequente ao encerramento do prazo recursal, não sendo admitidos os envios por fax
ou correio eletrônico – e-mail.

Todos os documentos que compõe o processo estão disponíveis
no site www.aguasdejoinville.com.br.

Documento assinado eletronicamente por Patricia Janaina Tonon
Vigano, Coordenador (a), em 09/04/2021, às 16:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 09/04/2021, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 12/04/2021, às 08:43, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 12/04/2021, às 08:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8868685 e o
código CRC 824F1B5A.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 8886499/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CLC
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A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 046/2021 destinado a AQUISIÇÃO DE MEDIDOR DE VAZÃO
ELETROMAGNETICO, na Data/Horário: 29/04/2021 às 14:00 horas, no endereço eletrônico
www.gov.br/compras. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 12/04/2021, às 16:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 12/04/2021, às 17:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 12/04/2021, às 17:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Patricia Janaina Tonon
Vigano, Coordenador (a), em 12/04/2021, às 17:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8886499 e o
código CRC 92DC00AE.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 8884951/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2021 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 029/2021 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS destinado a
REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
PREDIAL NOS IMOVEIS DA CIA AGUAS DE JOINVILLE, na Data/Horário: 27/04/2021
às 15:00h, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. O edital e seus anexos encontram-se à
disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras.
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 12/04/2021, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 12/04/2021, às 16:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Patricia Janaina Tonon
Vigano, Coordenador (a), em 12/04/2021, às 16:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 12/04/2021, às 17:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8884951 e o
código CRC 5A35FB5D.

AVISO DE SUSPENSÃO, SEI Nº 8859454/2021 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que está SUSPENDENDO "sine die", o
processo licitatório de concorrência nº 031/2021 destinada a contratação de empresa
especializada para construção da quadra Escola Agrícola Municipal Carlos Heins Funke para
análise e ajustes nas composições necessárias. Em atendimento à solicitação da Secretaria de
Educação por meio do memorando SEI nº 8854353/2021. Maiores informações estão à disposição
dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br .

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/04/2021, às 16:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/04/2021, às 16:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8859454 e o
código CRC 6023DE87.

 

COMUNICADO SEI Nº 8867657/2021 - HMSJ.UFFH.AFI

 

 

Joinville, 09 de abril de 2021.

 

Considerando a obrigatoriedade de adequar os pagamentos com o fluxo de
repasses recebidos da Secretaria de Saúde para o Hospital Municipal São José;

Considerando que o contrato nº 102/2015 tem por objeto a contratação de
empresa para realização de exames de ressonância magnética e angioressonância magnética com e
sem uso de contraste de modo a atender a demanda diagnóstica de pacientes atendidos pelo Hospital
Municipal São José;

Considerando o comunicado pela empresa da interrupção dos serviços
protocolado em 10/03/2021 e que esta depende do recebimento dos serviços prestados para a
manutenção do contrato;

Torna-se absolutamente necessário o pagamento para a manutenção desses
serviços de indubitável interesse público, sem prejuízo da apuração em processo próprio de eventual
descumprimento ao contrato; 

Portanto, nos termos do artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações
posteriores, justifica-se o pagamentos da seguinte despesa:

 
Fonte de
Recurso

Fornecedor
Nota
Fiscal

Valor
Data do

Pagamento
238 Centro Médico Diagnósticos por imagem S/S Ltda 65382 R$ 19.393,78 12/04/2021

 
 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 09/04/2021, às 17:20, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8867657 e o
código CRC CB899B77.
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COMUNICADO SEI Nº 8866750/2021 - SEPUD.UPL

 

 

Joinville, 09 de abril de 2021.

 

O Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, "Conselho da Cidade" Mandato
2019-2022 torna pública a a ata da reunião realizada no dia 3 de março de 2021, aprovada
em plenário na reunião realizada no dia 7 de abril de 2021. 

 

 

Marco Antonio Corsini
Presidente do Conselho da Cidade

 
 
 

Patrícia Rathunde Santos
Secretária Executiva

 

 

Esta publicação possui como anexo o documento SEI 8865905
 
 

Documento assinado eletronicamente por Patricia Rathunde Santos,
Servidor(a) Público(a), em 09/04/2021, às 13:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marco Antonio Corsini,
Usuário Externo, em 09/04/2021, às 14:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8866750 e o
código CRC C6BB56CA.
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 8823375/2021 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Notificado(a): Ismael Ferreira,  CPF nº 759.085.069-15.

Auto de Infração Ambiental nº 11555, lavrado em 01/04/2021.

Local da infração: Estrada Fazenda, s/n ao lado do 2560.
Coordenadas:712274083/71003560471.

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 21.0.076299-5.

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

Referente Ofício 0211/2020/14PJ/JOI. IC nº 06.2020.00003355-4 e notificação 01275. Não
retirou os resíduos de construção civil do local e também não apresentou MTR.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, o qual
deverá ser protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do artigo
143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Adriane Cristina Klitzke,
Servidor(a) Público(a), em 06/04/2021, às 12:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Henrique Schwoelk,
Gerente, em 12/04/2021, às 09:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8823375 e o
código CRC 175B9D1B.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 8885455/2021 - SEHAB.NAD

 

 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA - REURB

"URBANIZAÇÃO PAC PARAÍSO ÁREA 23" – JARDIM PARAÍSO

NOTIFICAÇÃO

 

O Secretário Municipal de Habitação, no uso de suas atribuições, que lhe confere
o Decreto Municipal nº 40.303/2021 e nos termos do artigo 31, § 5º, da Lei Federal 13.465/2017,
art. 24, § 5º, do Decreto Federal 9.310/2018 e art. 29, II, e 30 do Decreto Municipal nº 32.528, após
exame da documentação que compõe o processo de regularização fundiária - REURB, que possui a
seguinte síntese das informações:

 

Proprietário: Município de Joinville

Nº de Lotes: 19 (dezenove) Lotes

Matrícula do Imóvel: 77.913 da 1ª Circunscrição do Registro de Imóveis

Área Total da Poligonal de Regularização: 6.519,16 m²

Área Loteável: 6.519,16 m²

Área dos Lotes: 4.585,75 m²

Área Pública de Lazer: 504,28 m²

Área Total de Arruamento: 1429,13 m² (PMJ)

Mapa de localização, conforme Anexo (8885522).

 

NOTIFICA, nos termos do art. 31, § 5º, I e II, os confinantes não encontrados
e/ou àqueles, que por qualquer motivo, demonstraram recusa no recebimento da notificação,

NOTIFICA, nos termos do art. 31 "§ 1º Tratando-se de imóveis públicos ou
privados, caberá aos Municípios notificar os titulares de domínio, os responsáveis pela
implantação do núcleo urbano informal, os confinantes e os terceiros eventualmente
interessados" para que saibam quanto a faculdade na apresentação de impugnação, no prazo de 30
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interessados para que saibam quanto a faculdade na apresentação de impugnação, no prazo de 30
(trinta) dias, contados da data da publicação deste Edital, perante a sede da Secretaria Municipal de
Habitação, sob pena de a ausência de manifestação implicar como concordância com a
regularização proposta, nos termos do art. 31, § 6º da Lei Federal nº 13.465/17, ciente ainda, que a
notificação não será renovada na fase registral perante o Cartório de Registro de Imóveis (titulação
final).

Os documentos que compõem o processo de regularização fundiária estão à
disposição para consultas na sede da Secretaria Municipal de Habitação, localizada na Rua
Araranguá, nº 397, América, CEP 89204-310, Joinville -SC, que é o local hábil para receber
eventual impugnação ou anuência expressa, que deverá ser protocolada por escrito, em caso de
discordância com o projeto proposto.

O procedimento segue o rito do art. 28 da supracitada lei, que encontra-se
disciplinada em âmbito Municipal através do Decreto nº 32.528, de 14 de agosto de 2018.

O presente edital será publicado uma vez, no jornal do Município de Joinville e
em grande circulação da Comarca.

 

Rodrigo Andrioli
Secretário de Habitação

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 12/04/2021, às 17:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8885455 e o
código CRC D6793474.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 8884849/2021 - SEHAB.NAD

 

 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA - REURB

"URBANIZAÇÃO PAC PARAÍSO ÁREA 24" – JARDIM PARAÍSO

NOTIFICAÇÃO
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O Secretário Municipal de Habitação, no uso de suas atribuições, que lhe confere
o Decreto Municipal nº 40.303/2021 e nos termos do artigo 31, § 5º, da Lei Federal 13.465/2017,
art. 24, § 5º, do Decreto Federal 9.310/2018 e art. 29, II, e 30 do Decreto Municipal nº 32.528, após
exame da documentação que compõe o processo de regularização fundiária - REURB, que possui a
seguinte síntese das informações:

 

Proprietário: Município de Joinville

Nº de Lotes: 14 (quatorze) Lotes

Matrícula do Imóvel: 77.914 da 1ª Circunscrição do Registro de Imóveis

Área Total da Poligonal de Regularização: 4.597,80 m²

Área Loteável: 4.597,80 m²

Área dos Lotes: 3.656,00 m²

Área Total de Arruamento: 941,80 m² (PMJ)

Mapa de localização, conforme Anexo (8885359).

 

 NOTIFICA, nos termos do art. 31, § 5º, I e II, os confinantes não encontrados
e/ou àqueles, que por qualquer motivo, demonstraram recusa no recebimento da notificação,

NOTIFICA, nos termos do art. 31 "§ 1º Tratando-se de imóveis públicos ou
privados, caberá aos Municípios notificar os titulares de domínio, os responsáveis pela
implantação do núcleo urbano informal, os confinantes e os terceiros eventualmente
interessados" para que saibam quanto a faculdade na apresentação de impugnação, no prazo de 30
(trinta) dias, contados da data da publicação deste Edital, perante a sede da Secretaria Municipal de
Habitação, sob pena de a ausência de manifestação implicar como concordância com a
regularização proposta, nos termos do art. 31, § 6º da Lei Federal nº 13.465/17, ciente ainda, que a
notificação não será renovada na fase registral perante o Cartório de Registro de Imóveis (titulação
final).

Os documentos que compõem o processo de regularização fundiária estão à
disposição para consultas na sede da Secretaria Municipal de Habitação, localizada na Rua
Araranguá, nº 397, América, CEP 89204-310, Joinville -SC, que é o local hábil para receber
eventual impugnação ou anuência expressa, que deverá ser protocolada por escrito, em caso de
discordância com o projeto proposto.

O procedimento segue o rito do art. 28 da supracitada lei, que encontra-se
disciplinada em âmbito Municipal através do Decreto nº 32.528, de 14 de agosto de 2018.

O presente edital será publicado uma vez, no jornal do Município de Joinville e
em grande circulação da Comarca.

 

Rodrigo Andrioli
Secretário de Habitação
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 12/04/2021, às 17:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8884849 e o
código CRC A20A3D75.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 8879424/2021 - SEHAB.NAD

 

 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA - REURB

URBANIZAÇÃO PAC PARAÍSO ÁREA 25" – JARDIM PARAÍSO

NOTIFICAÇÃO

 

O Secretário Municipal de Habitação, no uso de suas atribuições, que lhe confere
o Decreto Municipal nº 40.303/2021 e nos termos do artigo 31, § 5º, da Lei Federal 13.465/2017,
art. 24, § 5º, do Decreto Federal 9.310/2018 e art. 29, II, e 30 do Decreto Municipal nº 32.528, após
exame da documentação que compõe o processo de regularização fundiária - REURB, que possui a
seguinte síntese das informações:

 

Proprietário: Município de Joinville

Nº de Lotes: 07 (sete) Lotes

Matrícula do Imóvel: 77.915 da 1ª Circunscrição do Registro de Imóveis

Área Total da Poligonal de Regularização: 2.195,69 m²

Área Loteável: 2.195,69 m²

Área dos Lotes: 2.195,69 m²

Mapa de localização, conforme Anexo (8884620).

 

NOTIFICA, nos termos do art. 31, § 5º, I e II, os confinantes não encontrados
e/ou àqueles, que por qualquer motivo, demonstraram recusa no recebimento da notificação,

NOTIFICA, nos termos do art. 31 "§ 1º Tratando-se de imóveis públicos ou
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privados, caberá aos Municípios notificar os titulares de domínio, os responsáveis pela
implantação do núcleo urbano informal, os confinantes e os terceiros eventualmente
interessados" para que saibam quanto a faculdade na apresentação de impugnação, no prazo de 30
(trinta) dias, contados da data da publicação deste Edital, perante a sede da Secretaria Municipal de
Habitação, sob pena de a ausência de manifestação implicar como concordância com a
regularização proposta, nos termos do art. 31, § 6º da Lei Federal nº 13.465/17, ciente ainda, que a
notificação não será renovada na fase registral perante o Cartório de Registro de Imóveis (titulação
final).

Os documentos que compõem o processo de regularização fundiária estão à
disposição para consultas na sede da Secretaria Municipal de Habitação, localizada na Rua
Araranguá, nº 397, América, CEP 89204-310, Joinville -SC, que é o local hábil para receber
eventual impugnação ou anuência expressa, que deverá ser protocolada por escrito, em caso de
discordância com o projeto proposto.

O procedimento segue o rito do art. 28 da supracitada lei, que encontra-se
disciplinada em âmbito Municipal através do Decreto nº 32.528, de 14 de agosto de 2018.

O presente edital será publicado uma vez, no jornal do Município de Joinville e
em grande circulação da Comarca.

 

Rodrigo Andrioli
Secretário de Habitação

 
 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 12/04/2021, às 17:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8879424 e o
código CRC 1F971E77.

ERRATA SEI Nº 8884701/2021 - SEGOV.UAD

Joinville, 12 de abril de 2021.

ERRATA

 

DECRETO Nº 41.798, de 07 de abril de 2021, publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 1686, de 08 de abril de 2021.

 

Onde se lê: "Shirley de Oliveira Souza, matrícula 53.570, para o cargo de Professor 6-9
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Ano Ensino Fundamental Língua Portuguesa."

Leia-se: "Shirley de Oliveira Souza, matrícula 53.576, para o cargo de Professor 6-9 Ano
Ensino Fundamental Língua Portuguesa.."

 

                                                                       

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/04/2021, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/04/2021, às 19:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8884701 e o
código CRC 8B88B444.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 82/2021

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 244/2019, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa Água & Minério
Sondagens de Solo Ltda, que tem por objeto Prestação de serviços ambientais de elaboração de
estudos hidrogeológicos e instalação de poços de monitoramento, conforme quantidades,
condições e especificações constantes neste Termo de Referência, conforme especificações, na
forma do Pregão eletrônico nº 129/2019 .

Claudia Rocha, Matrícula N° 123 - Gestor do Contrato 

Sabrina Cleusa Farias, Matrícula N° 617 - Fiscal Titular
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Vivian Alves Maximo Simões, Matrícula N° 717 - Fiscal Suplente

Bianca da Silva, Matrícula N° 822 - Fiscal Administrativo

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;
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b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 09/04/2021, às 10:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8859013 e o
código CRC 4CE79398.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 83/2021

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
046/2020, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa FUNDAÇÃO
COORDENAÇÃO DE PROJETOS PESQUISAS E ESTUDOS TECNOLOGICOS -
COPPETEC , que tem por objeto a prestação de serviços de assessoria para realização de
serviços de modelagem ambiental através do sistema base de hidrodinâmica ambiental -
Sisbahia , conforme quantidades, condições e especificações constantes neste Termo de Referência,
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Sisbahia , conforme quantidades, condições e especificações constantes neste Termo de Referência,
conforme especificações, na forma da Inexigibilidade de Licitação n° 004/2020.

Claudia Rocha, Matrícula N° 123 - Gestor do Contrato

Leonardo Rhoden Rech, Matrícula N° 1313 - Fiscal Titular

Cristian Ricardo dos Santos, Matrícula N° 503 - Fiscal Suplente

Bianca da Silva , Matrícula N° 822 - Fiscal Administrativo

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.
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Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 09/04/2021, às 10:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8859212 e o
código CRC E10746BF.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 84/2021

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
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121/2020, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa Ambientum Consultoria e
Tecnologia Ambiental LTDA, que tem por objeto a contratação de serviços ambientais,
conforme quantidades, condições e especificações constantes neste Termo de Referência, conforme
especificações, na forma do Pregão Eletrônico nº 069/2020.

Claudia Rocha   , Matrícula N° 123 - Gestor do Contrato

Vivian Alves Maximo Simões, Matrícula N° 717 - Fiscal Titular

Sabrina Cleusa de Farias, Matrícula N° 617 - Fiscal Suplente

Bianca da Silva, Matrícula N° 822 - Fiscal Titular - Administrativo

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.
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k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 09/04/2021, às 10:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8859253 e o
código CRC DD82DF18.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 85/2021

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:
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Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Contrato nº 114/2018, firmado
entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa VERITAS SERVIÇOS DE MEIO
AMBIENTE LTDA. EPP, que tem por objeto a prestação de serviços de consultoria ambiental
para manutenção da cortina verde da ETE Jarivatuba e manutenção do plano de
recuperação de área degradada da ETA Cubatão, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, na forma do Pregão Eletrônico nº 067/2018.

Claudia Rocha, Matrícula N° 0123 - Gestor do Contrato

Sabrina Cleusa de Farias, Matrícula N° 0617 - Fiscal Titular

Rosemeri de Oliveira Correa, Matrícula N° 1318 - Fiscal Suplente

Bianca da Silva, Matrícula N° 0822 - Fiscal Administrativo

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;
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i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 09/04/2021, às 10:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8859295 e o
código CRC A448B3C5.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 87/2021
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Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de
Contrato nº 096/2020, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa Eme
Engenharia Ambiental LTDA, que tem por objeto a prestação de serviços para elaboração de
estudo de impacto ambiental - EIA, relatorio - RIMA, plano PBA e PCA e demais serviços
referente ao licenciamento ambiental para o plano de encerramento da ETE Jarivatuba, no
municipio de Joinville/SC, conforme quantidades, condições e especificações constantes neste
Termo de Referência, conforme especificações, na forma do Pregão Eletrônico  n° 054/2020.

Claudia Rocha, Matrícula N° 0123 - Gestor do Contrato

Leonardo Rhoden Rech, Matrícula N° 1313 - Fiscal Titular

Rosemeri de Oliveira Correa, Matrícula N° 1318 - Fiscal Suplente

Bianca da Silva, Matrícula N° 0822 - Fiscal Administrativo

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;
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g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 09/04/2021, às 10:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8859818 e o
código CRC 47AE0214.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 86/2021

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 221/2019, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa Roos Assessoria e
Consultoria Ambiental Ltda, que tem por objeto a prestação de serviços de determinação e
calibração de curva chave dos rios Cubatão e Piraí e instalação de estação fluviométrica e
medição de vazão do Rio Piraí, conforme quantidades, condições e especificações constantes
neste Termo de Referência, conforme especificações, na forma do Pregão eletrônico nº 121/2019 .

Claudia Rocha, Matrícula N° 123 - Gestor do Contrato

Leonardo Rodhn Rech, Matrícula N° 1313 - Fiscal Titular

Vivian Alves Máximo Simões, Matrícula N° 717 - Fiscal Suplente

Bianca da Silva, Matrícula N° 822 - Fiscal Administrativo

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.
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e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.
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Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 09/04/2021, às 10:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8859769 e o
código CRC 9B341728.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 81/2021

Giancarlo Schneider Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do TERMO DE CONTRATO
Nº 031/2021, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa CATARINENSE
ENGENHARIA AMBIENTAL S/A, que tem por objeto PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
COLETA, TRANSPORTE, RECEBIMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUO
DE CLASSE II DO TRATAMENTO PRELIMINAR DE ESTAÇÃO DE TRATAMENTO
DE ESGOTO E ESTAÇÃO ELEVATÓRIA, conforme quantidades, condições e especificações
constantes neste Termo de Referência, conforme especificações, na forma do DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 024/2021.

 

Janine Smânia Alano, Matrícula nº: 0681- Gestor Titular

Diego Brunelli Ghisi, Matrícula n° 1223 - Fiscal Titular

Silvia Fontana, Matrícula n° 1188- Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
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contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.
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Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 09/04/2021, às 10:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8856323 e o
código CRC 0670D288.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 88/2021

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
118/2020, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa Envex Engenharia e
Consultoria LTDA, que tem por objeto a contratação de serviços ambientais, conforme
quantidades, condições e especificações constantes neste Termo de Referência, conforme
especificações, na forma do Pregão Eletrônico n° 069/2019.

Claudia Rocha, Matrícula N° 123 - Gestor do Contrato

Sabrina Cleusa de Farias, Matrícula N° 617 - Fiscal Titular

Leonardo Rhoden Rech, Matrícula N° 1313 - Fiscal Suplente

Bianca da Silva, Matrícula N° 822 - Fiscal Titular - Administrativo

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;
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d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
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administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 09/04/2021, às 10:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8859863 e o
código CRC 9061CB99.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 89/2021

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
120/2020, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa Pronatur Assessoria
Ambiental e Florestal LTDA, que tem por objeto a contratação de serviços ambientais,
conforme quantidades, condições e especificações constantes neste Termo de Referência, conforme
especificações, na forma do Pregão Eletrônico n° 069/2020.

Claudia Rocha, Matrícula N° 123 - Gestor do Contrato

Sabrina Cleusa de Farias, Matrícula N° 617 - Fiscal Titular

Rosemeri de Oliveira Correa , Matrícula N° 1318 - Fiscal Suplente

Bianca da Silva, Matrícula N° 822 - Fiscal Titular - Administrativo

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;
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c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
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objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 09/04/2021, às 10:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8859894 e o
código CRC 5091B542.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 92/2021

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de
Contrato nº 163/2020, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa Pronatur
Assessoria Ambiental e Florestal LTDA, que tem por objeto a prestação de serviços de
elaboração do EIA, RIMA, PBA e PCA, além da organização, publicação e execução de
audiência publica referente ao licenciamento ambiental para efetivação da Eta Pirai Sul, no
município de Joinville/SC, conforme quantidades, condições e especificações constantes neste
Termo de Referência, conforme especificações, na forma do Pregão Eletrônico n° 099/2020.

Claudia Rocha, Matrícula N° 0123 - Gestor do Contrato

Leonardo Rhoden Rech, Matrícula N° 1313 - Fiscal Titular

Rosemeri de Oliveira Correa, Matrícula N° 1318 - Fiscal Suplente

Bianca da Silva, Matrícula N° 0822 - Fiscal Titular - Administrativo

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;
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3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;
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f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 09/04/2021, às 10:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8859973 e o
código CRC 72567097.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 91/2021

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
160/2020, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa Envex Engenharia e
Consultoria LTDA, que tem por objeto a prestação de serviços para elaboração e execução de
plano de monitoramento de ruído das ETES Morro do Amaral, Profipo, Jarivatuba,
Espinheiro, Jd Paraíso, Vila Nova, Cubatão e Piraí em Joinville/SC, conforme quantidades,
condições e especificações constantes neste Termo de Referência, conforme especificações, na
forma do Pregão Eletrônico n° 092/2020.

Claudia Rocha, Matrícula N° 123 - Gestor do Contrato

Vivian Alves Maximo Simões, Matrícula N° 717 - Fiscal Titular

Sabrina Cleusa de Farias, Matrícula N° 617 - Fiscal Suplente

Bianca da Silva , Matrícula N° 822 - Fiscal Titular Administrativo

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:
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1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;
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d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 09/04/2021, às 10:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8859945 e o
código CRC FCC0CFA1.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 90/2021

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
119/2020, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa Neo Green Consultoria
Ambiental LTDA, que tem por objeto a contratação de serviços ambientais, conforme
quantidades, condições e especificações constantes neste Termo de Referência, conforme
especificações, na forma do Pregão Eletrônico n° 069/2019.

Claudia Rocha, Matrícula N° 123 - Gestor do Contrato

Leonardo Rhoden Rech, Matrícula N° 1313 - Fiscal Titular

Rosemeri de Oliveira Correa, Matrícula N° 1318 - Fiscal Suplente

Bianca da Silva , Matrícula N° 822 - Fiscal Titular - Administrativo
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Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;
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c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 09/04/2021, às 10:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 8859918 e o
código CRC DE44DA6B.
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